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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 645—DE 9 DE AGOSTO DE 1893 .

Concede ao engenheiro Nowton Cesar Burlamaqui e Henriqu: Deslandes ga-
rantia da juros para estabelecimento de dons engenhos centraes no estado do
Espirito Santo.	 •

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido polo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendb ao que requereram o engenheiro Newton
Casar Burlamaqui e o cidadão Henrique Daslandes, resolve con-
ceder-lhes autorização para por si ou companhia que organi-
zarem estabelecerem dons engenhos centraes assucare alcaol
de canoa, com garantia de juros' de 6 °A, ao - anno sobro o c.ipital
de 750:000$ para cada engenho, nos municipios de Itapenfirian
e S. Manaus, estado do Espirito Santo, de conformidade com os
decretos n. 10393 de 9 de outubro•de .1889 o 525 de 26 de junho
do corrente armo o mediante as clausulas que com este baixam
assignadas por Francisco Glicerio, Ministro e Secretario do Es-
tado dos. Negocio; da Agricultura, Cominarei° e Obras Publicas,
que assim o faça executar.

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, 9 d3 agosto de 1890, 2 1 da-R.epublica.

• MANOEL DEODORO DA FONSE,C.

Francisco Glicerio

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 645 DESTA DATA

Cada engenho central será apparolhado para -trabalhar pele
processo de diffusão 250 toneladas dg anona por dia, peio mi-
nimum, durante a safra calculada em com dias.

A garantia de juros do 6 °A; ao anno sobre o capital de sete-
centos o cincoenta contos do reis (750:000$) . para cadaa enge-
nho o que for effectivamente empregado, será durante o prazo
de vinte e cinco annos. •

HI

Aos concessionarios ficam marcados os seguintes prazos, con-
tados da data da publicação do presente decreto:

1 0 do dons mezes para assignatura do contracto;
2° do quatro mezes para organisação da companhia
30 de seis 111UO3 para aprsontação das plantas e orça monto

das obras
40 do vinte e quatro mezes para inauguração das dou; erige-

DIIOS C011 troes.
_ V

Os concessionarlos, ou a companhia que organizarem, ficam
responsaveis perante ca governo pela effectividade do forneci-
mento de mataria prima cmtractado; sondo suspensa a garan-
tia de juros si o dito fnmecimento não se elevar á metade de
sua importancia, isto é, a doze mil e quinhentas toneladas para
cada engenho, salvo caso de força • maior, a juizo do go-
verno.	 •
• Capital F ederal, 0 - de agosto de 1893.— Francisco

`•
•DECRETO N. 732 DE • 6 DE SETEMBRO DE 1893

C inceis autuliaça ., ao D:. Jos 5 Ferreira Garcia Relon lo e outros para
organizaram ema sociedade anonyina s b a denominação de Compnnhia
Paulista Importadora • de 'Vinhos Fortnguezes

O Marechal. Manoel Deodoro da, Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que requereram o Dr. José Ferreira
Garcia Redondo,. Domingos José Coelho da Silva, Albino Soares
Bairão, José db,So.uza Figueiredo Monteiro o Candido-Freire,
resolvo conceder-lhes autorização para organizarem uma socie-
dade anonyma sob a denom i nação de. Companhia Paulista Ima

. portadora de Vinhos Portuguezes com os estatutos que apresen-
taram, não podendo, porém, constituirse definitivamente sem

, preencher as formalidades exigida4 pelo - art. 3° do decreto
n. 161 de 17 de janeiro do corrente anno. •

O Ministro e Secretario do Estado dos Neg,ocios da Agricultura,
Commercia o Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unido;do,
Brazil, 6 de setembro de 1893, 2° da Republica,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Franciseo Glicerio.
•

nstatutos da Companhia Paulista Im-
portadora de Vinhos Portuguezes •

• CAPITULO I

DA COMPANHIA, SUA SEDE, SUAS OPERAC5EI, CAPITAL E DURAÇÃO

• Art. 1. 0 Fica organizada desta cidade de S. Paulo, uma
sociedade anonyma, sob a denominação de Companhia Paulista
Importadora de Vinhos Portuguezes, a qual se regerá pelo de-
creto n. 164, do 17 de janeiro 'do 1893, na paate que lhe for
_applicavel e bom assim pelas disposiçõas consignadas nestes esta-
tutos.•

A sua duração é de 30 annos, antes dos quaes não poderá ser
dissolvida, sinão nos casos previstos na lei.

O prazo poderá ser prorogado por- determinação da assembléa
geral de accionistas.

A sua séde é na capital do estado de S. Paulo, podendo ter
agencias onde lhe convier. 	 .

-Art. 2.° O capital dl companhia soá. da 533:030$, dividido
ern 2.500 acções da 203.$ c uma, palmada sor elevado até. ao,
dobro; 1:000:00)$, independente de autorização da assombléa
geral. -

Art. 3.° O capital será realizada em prestações, nunca me-
noresCla 10 °A, o com intervalos de 33 dias, pelo menos, do um ).
ci outra, mediante annanclos - pnblicidos pelos jornaes, com 'a
antecedencia de 15 dial.

E' permittida a antecipação das entradas polo; accionistas.
'As acções urna vez intogralisalas podarão passar ao portador.
Art. 4.° O accionista qae não effectuar o pagamento das

prestações referi las; no prazo annunciado, incorrerá na multa
• de 2 0/. sobre a importancia resp ctiva, caso realize o paga: meu to

sobredito dentro dos 30 dias subsequentes, no caso contraria.
polerá a directoria, ouvido o conselho fiscal, impor a pen
do cammisso, revertendo a qnota de capital já ,realiaado
em favor do fundo de reserva.
- Art. 5.° As acções declarada; em commisso, no caso do que

trata o art. 4° permanecerá a effectiva responsabilidade do
accionista, nos termos da lei, au,gmentada com ojuro do 1	 ao

: mez por todo o tempo da mora até ao maximo de treS'inezes.
Art. 6. 0 Os fins da companhia são: .	 •-	 •
1. 0 Importar vinhos portuguezes, vendendo-os e acreditando-

os no mercado do estado de S. Paulo o nos demais estados da
Republica Brazileira, cena garantia de sua genuidade sob a
marca registrada da companhia

2.° Negociar em Vinhos e outros produtos nacionaes o es-
• tran,gelros, importando-os e vendendo-os com a garantia de sua

Estabelecer ou adquirir-se por conveniente, uma ou na .1a
g,e3n.u. idEa

casas no estado de S. Paulo, ou em outros, 'para fazer deposit.
• ou exposição de vinhos egeneros da companhia para a venda a
- retalho ou em grosso,

CAPITULO II
DAS ACOES E DOS ACCIONISTAS

As ames ou cautelas 'serão nominativas, assignadas aquellas
. por deus directores e estas por um, e em cada uma delias si fara,

expressa mensão do valor nominal que representar, bem con.o
da importancia das prestações pagas e domais exigencias da lei.

Art. 8.° A transfereucia das acções só pôde ser effectuada
escriptorio da séde da companhia, ou na das suas agencias por

- termo assignado reto , cadente e pelo cessionario seus logitinum
r,presantantes ou procuradores revestidos dos poderes necaa-

- sarms, e por um director ou representante da companhia.
Paragrapho unico. Não são transfe,rivels as acçãos que nãa

t - verem 20 0/0 do seu valor nominal realiza ho.
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Art. 9.° Os accionistas da. companhia são rosponsaveis pelo
valor das entradas de capital não realizado, das acções que sub-
screverem ou lhes forem transferidas.

Paragrapho unico. Qualquer pessoa nacional ou estrangeira,
associação ou sociedade, pólo ser accionista da companhia.

CAPITULO III
s

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10. A companhia será administrada por uma directoria
composta de tres membros, eleitos pela assemblea geral dos
ece:onistas de seis em seis rumos, á maioria relativa de votos
por eserutinio secreto, e decidindo a sorte no caso de empate.

Art. 11. Só podem ser eleitos directores 03 accionistas que
possuirom as suas acções inscriptas tres meus antes da eleiçãe;
mas não poderão entrar no exercido do cargo sem depositar
na companhia 50 acções pelo meno.s cada um, e as quaes ser-
virão de caução á Sua responsabilidade em quanto durar o
• indato.	 •

A caução far-se-ha por termo, no livro de transferencias, o
declarações no registro de acções.

§ 1.0 Os membros da directoria poderão ser reeleitos no todo
ou em parte, o quando não o sejam, servirão até que a nova
directoria se apresente para tomar posse.

§ 2.° Não poderão exercer conjánetamente o cargo do dire-
ctor os parentes até 2° grau e os membros da mesma firma
social.

-§ 3.° No impedimento ou ausencia por mais de quatro mezes,
renuncia ou fenecimento de qualquer membro da directoria,
esta chamará um accionista que exerça, as funcoees de director
até á primeira reunião, ordinaria ou extraordivaria, da assem-
blea geral da qual o cargo será definitivamente provido,serv indo
o eleito pelo tempo que faltar ao substituido, respeitado o que
se acha disposto no § 1°.

A ausencia em serviço da companhia não á applicavel o
dispcsto neste paragrapho.

§ 4. 0 Para deliberar basta a presença de deus directores, si
os seus pareceres forem concordes.

§ 5.° Os directores vencerão annualmente cada uns o holm
rario de 6:000;5 tendo o presidente mais 2:000$ pra labore que
só serão effectivos quando estiverem no' exercido do cargo. Os
bonorarios da directoria serão pagos mensalmente.

Além do honorario os directores terão mais, quando os divi-
dendos da companhia excederem de 12 °.e, a parte do excesso
de que trata o art. 33.

§ 6e, A directoria.escolherá dentre si no acto de sor empos-
sada, o presidente e vice-presidente e secretario. As funcções
de thesoureiro ou caixa serão exercidas por empregados, no-
meados pela directoria, e o qual prestara. a necessaria fiança
estipulada pela directoria.

O cargo de gerente poderá ser exercido por empregado não
accionista e guindo° seja por alguns dos membros d(f directores
este perceberá, aRm de seu honorario como director, me is
aquilo que competir ao gerente, estipulado pela directoria.

§ 7.° Os 'directores reputam-se revestidos de amplos poderes
para praticarem ledos os actos de gestão relativa aos fins e
uectos da companhia, representande-a em juizo activa o passi-
vamente.

Art. 12. São attribuições da directoria:
§ 1. 0 Administrar talos os negocios da companhia, &rutilar

operações de credito e bem assim as que se comprehendom no
disposto no art. 36.

g 2.° Tratar com os poderes publicos.	 •
te 3." Celebrar contractos para qualquer tim social.

4,° Fixar o numero; categoria, funcções, e vencimentos dos
areieiregados: nomeal-os, suspendel-os, multal-os e demittil-os.

§.`	 Autorizar dos lucros liquides, os dividendos semestraes.
•§ 6.° Aeresentar á assembléa geral ordinaria dos accionistas,

que se verificaeá Do mez do aoosto, uns relatorio circumstan-
ciado das operações da companhii, o qual será acompanhado do
balanço geral da demonstração da conta de lucros e perdas o
bem assim do parecer do 'conselho fiscal relativo ás contas
apresentadas e a situação da companhia.

§ 7 • 0 Organizar os regulamentos que forem precisos.
§ 8.° Escolher o estabelecimento bancado a que devam ser

recolhidos os dinheiros da companhia não podendo ser retirado;
sInfto por choque ou recibos assignados por dons directores.

§ 9. 0 Chamar nos termos do §30 do art. 11 o accionista que
tiver de substituir o director impedido por falta de renuncia.

§ 10. Effectuar, quando assim resolva a assembléa gral,
emissão de obrigações. (debentures).

§ 11. Tomar em commum e por maioria do votos as delibo-
raefaes necessarias ao bom andamento dos uegocios da cempsnhia
lavrando actas de taes deliberações em livro especial.

§ 12. Ouvir o conselho fiscal DOS casos expressos nos I re-
0l estatutos o sempre que se tratar de objecto importante

ou quando o mesmo conselho o entender conveniente aos interes-
ses da companhia.

- 13. Prestar ao conselho fiscal todos os esclarecimentos que
enes reclamar para o desempenho do cargo que lhe é commettido
pele art. 16.

§ 14. Prover a bons da companhia em todos os caem ur-
griVes e ri3 previstos, ouvido o coas lho

Art. 13. Compete ao presidente, além . das attribuições inho-
rentes ao cargo de director:

§ 1. 0 Ser °rol) da directoria e represental-a em juizo.
§ 2.° Presidir as reuniões da directoria, as assemidéas genes

e as do conselho fiscal, quando este funecionar cem aquella em
Sessão coai u neta .

§ 3.° Assignar todos os poiseis, inclusive escripturas e con-
tractos, depois que tenham sido approvados em sessão da di-
rectoria.

§ 4.° Rubricar, abrir e encerrar Os livros em que forem
registradas as actas das assembleas geraes dos accionistas o
das reuniões da directoria o do conselho fiscal, os das transfe-
rencia e registro de obrigações (deberaures), si estas forem
nominativas, o bem assim os que serviram para lançamen-
tos importantes e não forem rubricados na Junta Com-
mercial.

5.° Assignar com outro director as acções e obrigações
ilebenturcs).
§ 6.° Convocar as r.uniõeS da directoria, e as de sessão comi -

juncta com o conselho fiscal, e dar cumprimento ás deliberações
respectivas.

§ 7.° Assignar com outro director 03 cheques ou recibos, para
movimento em conta corrente com estabelecimentos bancarias, e
bens assim lettras ou quaeequer papeis de credito.

§ 8.° Convocar ass3mbléas geraes ordinarirs, na fOrma
preceituada no art. 22, o as extraordinarias sempre .que por
deliberação da diretoria ou do conselho fiscal forem julgadas
necessarias ou requeridas por sete ou mais accionistas, que
representem, pelo menos, um quinto do capital social na forma
do art. 24.

§- 9.° Superintender em geral todos os serviços da companhia
e propor a nomeação, suspensão, multas e demissões do todos os
empregados.

Art. 14. Compete ao secretario, além das attribuições inheron-
tos ao seu cargo do director:

§ 1.° Redigir todas as actos das reuniões da directoria e as de
sessão conjUncta com o conselho fiscal consignando em taes
actas, que assignará com os domais membros presentes, as deli-
berações que forem tomadas.

§ 2." Authenticar a transferencia de acções e do obrigações
(debentures), si estas for em nominativas o bem assim essignar
com o presidente os titulo s respectivos.

§ 3.° Assionar as certidões que forem requeridas.
§ 4. 0 Velar mais particularmente pela boa ordem no archivo

e pela regularidade da escripturação da companhia.
§ 5.° Substituir o vice-presidente e o presidente nos seus im-

pedimentos momentaneoe.
Art. 15. Compete ao vice-presidente além das funceões inhe-

rentes ao cargo do director, substituir o presidente e o secretario
nos seus im pe,li me is to s

CAPITULO V
DO CONSELHO FISCAL

Art. 16. A assembléa geral elegerá annualmente treS
fiscaes e outros tintos supplantes, accionistas, encarregados de
dar parecer' sobre os escondes e operações da companhia no
anuo seguinte, tomando por base o balanço, inventario e contas
da administração, servindo do relator aquelle que dentre si desi-
gnarem.

§ O parecer do conselho fiscal acerca das contas e balanço
annuaes será entregue á directoria a tempo de poder ser publi-
cado pela imprensa no preza da lei.

§ 2.° O conselho fiscal pele, em qualquer tempo, convocar
extraordinariamente a assemblért geral desde que occorram
motivos graves e urgentes e a directoria se recuse a fazer a con-
vocação.

§ 3." E' applie'vel aos membros do conselho fiscal o disposto
no § 3° do art. 11.

§ 4.° Oe membros do conselho fiscil durante a offectividado
vencerão o honorario manual de 1:0008 cada um pego semestral-
mente.

Os supplentes terão o mesmo honorarlo quando subsfituirem
os membros do conselho fiscal,

CAPITULO VI
DA ASSEMBLEA. GERAL DOS 0C0IONISTAS

Art. 17. A aseemblea geral será composta dos accionistas
cujas acções se acharem acerbadas no registro da companhia,
pelo menos 30 dias antes da date oin que se verificsr a reunião.

Peragrapho asnice. Nos tve,s dias que antecederem o da reunião
da assombléa geral ordinares ou extraordinaria, ficará suspensa a
transferencia do acções salvo para constituição ou extincção de
penhor.

Art. 18. A nsesa da asse:enleie), geral será composta de um
presidente e doas secretaries, sendo amena o presidente • da di-
rectoria cia campais lfia e estes nomeados pelo presidente.

Art. 19. A assemblea geral representa a totalidade doe auto-
nistas : e as suas doi iberaçe es, conforme as dispo siçaes destes es-
tatutos, obrigam a tolos quer ausentes ou dissiden toe.

Art. 20. Todos os accionistas poJern fazer parto da aseemblea
geral, quer possuam as suas s•: . eões livres e. desembaomdas,
quer as t nu Usa da‘.1) em penhor mercantil. 	 •
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• Peragrapho unico. Os -accionistas que comparecerem ás as- •
sembléas gemes inscrever-se-hão em um livro de presença, de-
clarando o numero de acções que possuirern ou os que represen-
tarem como procuradores. .

Art. 21. A ordem da Votação seráade um voto por 10 aniles.
Os accionistas podem-se fazer representar por procurador, que

seja accionista e que se ache nas condições fixadas no art. 17.
O mandato a que se refere o presente artigo não pôde ser con-

ferido aos membros da directoria, nem aos do conselho fiscal.
Fica limitado a 50 o numero maximo de votos que poderá ter

cada accionista embora possuidor de acções em numero superior
a 500.

Paragrapho unico. Os accionistas poderão assistir ás assem-
bléas g,eraes, propór o que lhes parecer conveniente aos fins so-
ciaes e tornar parte nas discussões, mas não terão voto.

Art. 22. A votação dos assumptos sujeitos á discussão será por
maioria dos socios presentes, e só a requerimento por escripto
de tres ou mais accionistas, se fará por acções.

Art. 23. Haverá uma 'asseilibléa geral ordinaria em cada anno
no mez de agosto para tratar dos assurnptos que lhe são com-
mettidos pelos prosentes estatutos, e bom assim mais dos objec-
tos que forem propostos e apresentados para discussão.

§ 1.° Esta sessão poderá, em caso do necessidade, dum' até
• tres dias, adiando-se os trabalhos de um para outros com deter-
.minação do hora certa.

§ 2.° A convocação desta assembléa será feita com anteceden-
do. de 15 dias, por annuncios publicados pela imprensa e c m in-

, (Reação do legar e hora.
§ 3.° Nenhuma deliberação poderá ser tomada pela assembléa

• geral, relativamente a contas e balanços si não tiver sido apre-
sentado o parecer dos fiscaes.

§4.° Os directores não podem votar nas assembléas geraes•
para approvarem os seus balanços, contas e inventarios, nem os
fiscaes pelos sena' pareceres.

Art. 24. Haverá tantas reuniões da assembléa geral extra-
ordinaria quantas forem julgadas neceSsarias pela directoria,
pelo conselho fiscal, ou requeridas por sete ou mais accionistas
que representem, pelo menos, uni quinto do capital social.

§ 1.° A convocação será sempre motivada e feita por annun-
• cios, nas folhas publicas, com uma antecipação, pelo menos do

oito dias. -.	 -
§ 2.° Nestas assombléas só poderá tratar-se do assumpto que -

tiver determinado a convocação, o os trabalhos poderão ser
adiados nos termos do § 1 0 do art. 20.

Art. 25. A assembléa geral só poderá constituir-se o delibe-
rar, achando-se composta de um numero de accion'stas que re-
presentem pelo menos a quarta parte do capital social. •

§ 1.° Si o numero de accionistas já referido não se reunir, far-
se-ha nova convocação para dahl a tres dias, pelo' menos, por
meio de annuncios nos jornaes com a declaração de que se de- -
liberará qiialquer que seja a somma do capital representado pelo§
accionistas que comparecerem.

§ 2. 0 Tratando-se, porém, da reforma dos estatutos, de aug-
mento de capital o demais hypothosos consignadas na lei, a as-
sambles, só poderá deliberar validamente achando-se presentes,
pelo menos, accionistas que representem, pelo menos, dons ter-
ços do capital soei 1.

Si nem na primeira nem na 'segunda convocação se reunir o
numero requerido da accionistas, far-se-ha a 3 s convocação por
annuncios e por cartas circulares, para dalii a troa dias pelo

• menos, declarando-se o mesmo que preceitua o final do § 1°
deste artigo.

• Art . 26. São attribuições da assembléa geral:
§ 1. 0 Resolver todos os negocio, da companhia, que não esti-

verem expressamente commettidos á directoria.
§ 2. 0 Eleger a directoria e o conselho final.
§ 3• 0 Roforrnar os presentes estatutos achando-se constiluida

nos termos do § 20, art. 25.
• § 4.° Deliberar acerca, do relatorio e contas apresentadas pela

directoria e do parecer do conselho fiscal.
§ 5. 0 Resolver acerca do augmento do capital da companhia,

dissolução e prorogação della, nos termos aqui fixados.
§ 6. 0 Deliberar acerca de qualquer prbposta iniciada por

accionista, pela directoria ou pelo conselho fiscal.
§ 7. 0 Autorizar a directoria 'para, de accordo com o conselho

fiscal, emittir obrigaçõ'es nominativas-ou ao portador (debentures),
garantidas com hypotheca e penhor dos valores da companhia.

g 8.° Exercer todos os actos previstos nestes estatutos e
deliberar nos casos ommisses ou imprevistos, respeitadas as
prescripções legaes.

CAPITULO VII
• DO FUNDO DE RESERVA E DOS DIVIDENDOS •

Art. 27. O fundo do reserva será formado da 3 V. tirados
dos lucros liquides do cada semestre.

Paragrapb o unico. Este fundo é exclusivamente destinado a
fazer face ás perdas do capital social e para o substituir.

Art. 28. O fundo do deterioramento será constituido com 5 0/0
tirados dos lucros liquides de cada semestre, podendo ser au-
gmentado por deliberação da assembléia geral dos accionistas.

Paragrapho unico. Este filado é expressamente creado para
delia serem retiradas Os SOrnITIRS necesso.rias aos concertes o
reparos importantes ou para reconstrucção do material da
companhia.

Art. 29. O fundo de •reserva será empregado conforme a
assembléa, geral determinar. .

Art. 30. A doducção a que se refere os arts. 27e 28 cessará
desde que os dons fundos attingiram'a somina de 100:000$ ca la
uma ; continuando, porem, a effectuar-se na proporção estabele-
cida desde que houver reducção na Somma referida.

Art. 31. Não se - fará distribuição de dividendo a que se refere
o § 5° do art. 12, emquanto o capital social, desfalcado em
virtude de perdas, não for integralmente restaurado.

Art. 32. Os dividendos que não forem reclamados no prazo
de cinco annos, contados do primeiro dia fixado para o seu paga-
mento serão considerados renunciados a favor da companhia.

Art. 33. Quando os lucros liquidos da companhia excederem
de 12 cato, despoli da deduzidos deites os 8 0/0 do que tratam os
arts. 30 e Si e o dividendo, o restante sara dividido em ires
partes iguad, sendo uma para augniento . do fundo de 'reserva,
outra para ser distribuida pelos accionistas o a outra para os in-
corporadores da companhia coma, bonificação pelos serviços
incorporação.

CAPITULO VIII
DISFOSIOES GERAES E TRANSITORIAS

Art. 34. A companhia fica sujeita ás leis em vigor, na parte
que lhe for applicavel em todbs os casos omissos nestes es-
tatutos.	 •

Art. -35. O anuo administrativo da companhia será o .anno
civil.

Art. 36. Fica a directoria autorizada para, de accôrdo com O
conselho fiscal, fazer as transacções que facilitem e augmentem
o desenvolvimento da companhia.

Art. 37. A primeira directoria, pelo tempo do seis annos, é
composta dos Srs. :

Dr. José Ferreira Garcia', Redondo. .
Domingos José Coelho da Silva. •
Albino Soares Bairão.
O conselho fiscal para o primeiro anuo é cemposto dos Srs.
E. Tomm.
Dr. F. M. Mello e Oliveira.
Major Domingos Sertorio.
São supplentes os Srs.
Domingos Reis.
Manoel Oliveira da Rocha.
Candido Freire.
Os incorporadores. - Dr. Josd Ferreira Garcia Redondo. -

Domingos Josd Coelho da Silva.-Albino Soares Bairdo.-Josd de
'Souza Figueiredo 3Ionteiro.-Candido Freire.

DECRETO N. 730-DE 6 DE SETEMTZRO DE 189)
Concede permissão ao engenheira Pedro Bamidzs e Primavera paz-a explorar

mineraes no munieipio do Lavras, estado do Rio Gr'ande dó Sul

O mirechal Manoel Daodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que requereu o engenheiro . Pedro Berudes
o Primavera, resolve conceder-lhe permissão para explorar
mineraes no municipio de Lavras, estado do Rio Grande do Sul,
meliante as clausulas que com este baixam assignadas pelo Mi-
nistro e Secretario do Estado dos Negoclos. da Agricultura,. Com-
inarei() e Obras Publicas, -que assim O faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, O de setembro do 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.
......_.

'CLAUSULAS A QUE . SE .REFERE O DECRETO N. 730 DESTA ',DATA
.	 „ I	 -

Fica concedido ao engenheiro Pedro Banidas Primavera o
prazo de dons armes, contados desta data, afiai de' proceder a
pesquizas e exploração para o descobrimento de niineraes no
municio de Lavras, estado do Rio Grande do Sul. 	 •

11
Dentro do referido prazo o concessionario deverá apresentar á

Secretaria do Estado dos Negocios da Agricultura, Cominarei() e
Obras Publicas, plantas geolóaodcas o topographicas das terrenos
explorados, com perfis que -demonstrem, quanto - posssivel, a
superposição das camadas mineraes, acompanhadas de amostras
dos mineraes encontrados, bem como declarará em minucioso
relatorio a possança e riqueza da mina, sua extensão o direcção,
a distancia dos povoados mais proximos e 03 meios de communi-
cação existentes.-

O concessionario será obrigado a indemnizar OS daninos e

prejuizos que de seus trabalhos de exploração possam provir ás
propriedades adjacentes ; a restabelecer, á sua casta, o curso
natural das aguas, que desviar para realização dos' trabalhos
a não perturbar os mananciaes inlispená wes ao abastecimento
de quaesquer povoaçõas ; a dar conveniente dioecção ás. Aguas
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que brotarem das cavas, poços ou galerias que fizer, quando
destes serviços resultarem damno3 a terceiros ; e a deseecar os
terrenos que ficarem alagados, restituindo-o3 ao seu antigo
estado, de modo a nã,o prejudicar á saude dos moradores da
vizinhança.

IV
Esta concessão é transferivel, nos termos do art. 1° do decreto

n. 288, de 29 de março do corrente anuo.
V

Satisfeitas as clausulas supramencionadas, será concedida
autorização para a lavra da mina ou minas descobertas e ex-
ploradas, proeedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 6 4 setembro de 1890.— Francisco Glicerio.

n•n•n ••••n•

DECRETO N. 738 — DE 11 DE SETEMBRO DE 1890

Cancele a Alberto Biraben mais 09 datas mineraes no estado de MAU°
Grosso

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio, constituido pelo Exercito e Armada em nome da
Nação, attendendo ao que requereu Alberto Biraben, cessionario
de Pedro Rodrigues Fróes e Eugenio Bouvet, resolve conceder-
lhe mais 99 datas para lavrar ouro e outros mineraes no muni-
cipio do Poconé, do estado de Matto Grosso, em seguimento á que
lhe foi concedida por decreto te,- 10356 de 14 de setembro de
1889, de conformidade com as respectivas clausulas e mediante
as que com este baixam assignadas pelo Ministro e Secretario
de Estado dos Negoeios da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas,que assim o faça executar.

Wala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brasál, 11 de setembro do 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 738 DESTA DATA

1
A conceasão de que se trata, se effectuará sem prejuizo ou

offensevde direitos de terceiros, que porventura hajam obtido
iguaes concessões.

O conceásionario fica obrigado à apresentação de uma planta
exacta na escala de 1/10000, a qual será demarcada com as for-
malidades exigidas pela lei.

A transferencia desta concessão só poderá ser feita com licença
prévia do governo, observando-se o disposto no decreto n. 288
de 29 de março do corrente anuo.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1890.—Francisco Glicerio.

DECRETO N. 739—DE 11 DE SETEMBRO DE 1890
Concede autorização ao Banco dos Operarios para organisar unia seco co-• operativa de consumo e producçao

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que requereu o Banco dos Operarios, de-
vidamente representado, resolve conceder-lhe autorização para
organisar uma secção cooperativa de consumo e produção, con-
forme o regulamento que a este acompanha.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura,.
Commercio e Obras Publicas, assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brasil, 11 de setembise de 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glieerio.

Regulamento que acompanha o decreto
n. 739 de 11 de setembro de 1890

Art. 1.° O banco abrirá uiva conta corrente a pessoa idónea
ate o limite maximo de 100:000$, para o estabelecimento de uma
cooperativa de consumo.

Neste limite, será arbitrado o capital de cada cooperativa, se-
gundo o seu ramo de negocio.

03 supprimentos de dinheiro serão feitos á proporção das ne-
cessidades do gyro e deaenvolvimento do negocio da cooperativa.

Art. 2.° O co-associado na cooperativa será o seu gerente e
nessa quIlidade se occupaá d3 toda gestão dos nogocios.

Art. 3.° O capital fornecido não terá applicação diversa aos
fim da cooperat va.

Art. 4.° For-se-lia um contracto mercantilmente legalisado
entre o gerente e o banco, o qual durará 10 annos no maximo,
podendo ser renovado, si convier a ambas as partes, com as alte-
rações que a pratica demonstrar.

Art. 5. 0 O gerente oa interessado estabelecerá para o gyro
commercial firma estipularia.

Art. 6. 0 O banco estabelecerá por cooperativa que fundar um
perimetro do doas lsilometros em quadro, dontro do qual não
estabelecerá outra do mesmo.genero.

Art. 7.° Ao banco será mensalmente apresentado pelo gerente
um balancete de livro e annualmente um balanço geral do mo-
vimento commercial da cooperativa.

Art. 8.* O banco exercerá activa fiscalisação e fará as altera-
ções que julgar conveniente, isto do accordo com o gerente.

Art. 9.° Aos generos vendidos .aos accionistas do banco, fre-
guezes da cooperativa, não será carregado lucro maior de 10 0/,,
calculado sobro o custo real o mais todas as respectivas des-
pesas; aos fregueses, porém, que não forem accionistas, a taxa
de lucro poderá subir até onde o gerente entender conveniente.

Art. 10. Entende-se por despesas: os juros, as quebras dos ge-
neros, o aluguel do amornem e dependencies, os ordenados do3
empregados, 03 honora.rios do gerente, -os impostos,. o gez,
comedorias, os corretos e todas as mais despesas miadas concer-
nentes á natureza da cooporativa. A porcentagem das destonas,
em hypothese alguma poderá ser calculador acima de 20 0/,.

Art . 11. O lucro liquido verificado annualmente será dividido
na seguinte proporção:

10 0/0 para dividir pelos accionistas do banco fregueses da
cooperativa., na proporção do suas compras;

10 0/, para dividir peles empregados —pro rata de seus or-
denados;

45 0/, pertencerá ao banco
33 0/0 pertencerá ao gerente da cooperativa.
Art. 12. O banco Será sempre ouvido em toda e qualquer alte-

ração que porventura possa °ocorrer na gestão do negocio.
Art. 13. AO gerente cabe admittir ou demittir empregados e

marcar-lhes os ordenados.
Art. 14. O banco reserva o direito de rescindir o contrato,

desde que subsistam os seguintes motivos:
1 0, no caso de não ser satisfatorio o resultado da. cooperativa ;
2°, por má fa ou fraude demonstrada pelo gerente em sua

gestão ;	 •
- 3°, por inaptidão ou incapacidade do gerente.
Art. 15. O dinheiro emn disponibilidade na caixa da coopera-

tiva e resultantes dos apurados, será recolhido com assiduidade
ao banco e creditado na respectiva conta corrente.

Rio do Janeiro, 2() de agosto de 1893.- Josd Augusto Vinhaes.

DECRETO N. 740 — DE li DE SETEMBRO DE 1890

Daroga a disposição do art. P.) iii r sgulamento approvado por dezrete n.319A
de 5 le 'ital.() de 185)

O chefe do Governo Provisorio coustituido pelo Exercito e
Armada, em nome da Nação, considerando que o Museu Nacional
é bojo 'dependendo, do Ministerio da Instrucção Publica, Cor-
reios e Telegraphos, resolve que a demissão, aposentadoria,
commissaes, substit tii0-33, licenças e freq ue nci as dos emprega-
dos, as penas disciplinares e descontos dos respectivos vencimen-
tos ficarão sujeitos ás dispo.dçses analogas do mesmo regula-
mento da secretaria do Ministerio ao qual está subordinado o
mesmo museo, derogado assim o art. 99 do regulamento appro-
vadopor decreto n. 379 A de 8 de maio do corrente anno.

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Brasil, 11 de setembro de 1890, 2° da Republica.

• MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Bmiconin Constant Botelho de liktgallures.

DECRETO N. 744—DE 12 DE SETEMBRO DE 1890
Concede permissão ao en,renheiro Peio Berudes e Primavera para explorar

inineraes no- municipi .) da Civ:apava, estado do Rio Grande do Sul

O Marechal Mano .a Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, áttendendo co que requereu o engenheiro Pedro Beru-
des e Primavera, rosolve conced•r-lhe permissão lura explorar
min.eraes no munieipio rio Caç ipava, estado do Rio Grande do
Sul, mediante as clausulas que com este bolsam assignadas
pelo Ministro o Secretario do E .sedo dos Negocios da Agricul-
tura, Commercio e Obras Publicos, que assim o faça executar.

Sala das segoes do governo provisorio dos Estados Unidos do
Brasil, 12 de setembro de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

iYoncisco Glicerio
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CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 744 DESTA DATA

• I	 •
. Fica concedido ao engenheiro Pedro Berudes e Primavera o
prazo do dous annos, contados desta data, afim do proceder, a
pesquizas o explorações para o descobrimento de mineraes no
manicipio de ençapava, estado do Rio Grande do Sul.

Dentro do referido prazo o coneessionario devera apresentar
á Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio
o Obras Publicas plantas geologicas e topographicas dos terrenos
explorados, ciem perfis que demonstrem quanto possivel a super-
posição das camadas mineraes, acompanhadas do amostras dos
mineraes encontrados, bem como declarará em minucioso reta-
todo a possança e riqueza da mina, sua extensão e direcção, a
•distancia dos povoados mais proximos o os meios de communi-
cação existentes.

iii
O concessionario será obrigado a indemnizar os danmos o pre-

juizos que de seus trabalhos de exploração possam provir ás
propriedades adjacentes; a restabelecer á sua custa o curso.na-
tural das aguas que desviar para realização dos alludidos tra-

'	
m	

'
balhos . não perturbar os ananciaes indispensaveis ao abaste-
cimento do quaesquer•povoações ; a dar conveniente direcção ás
aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias que fizer,
quando desses serviços resultarem damnoá a terceiros, o a .des-
seccar os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os ao seu
antigo estado, de modo a não prejudicar a saude dos moradores
da visinhança.

IV
Esta concessão é infransforivel nos termos do art. I° do de-

ereto a. 288 de 29 do março do corrente anno.
V -

Satisfeitas as clausulas 'supramencionadas, será concedida au-
torisação para a lavra da mina ou minas descobertas e explo-
radas, procedendo-se em tudo nos termos do direito. •

Rio do Janeiro, 12 do setembro de 1890.— Francisco Glicerio.

DECRETO N. 740 — DE 12 DE SETEMBRO DE 1890
Concede aos cidadIos Auguito Silverstra de Faria e Fortnnato . -Pinho, Avaliar
• &Comp. garantia d3juro-s pira un engenho central no estado da .Bahia

O generalissimo Manoel Docaloro -da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que requereram os cidadãos Augusto Sil-
vestre de Faria o Fortunato Pinho, Avellar iSc Comp., resolve
conceder-lhes garantia de juros de 6 (1 /0 ao anno sobre o capital
de quinhentos contos de reis (500:000$) para, por si ou compa-
nhia que] organizarem, estabelecerem um engenho central de
assucar e alcool de canna, no municipio de Aratuipe, comarca de
Nazareth, estado da Bahia, ,de conformidade com os decretos
ns. 10393 do 9 do outubro de 1880 e 525 de 26 de junho do cor-
rente anno e de accordo com as clausulas que; com este baixam
assignadas por Francisco Glicorio, Ministro e Secretario de Es-
tado dos Negocio; da Agricultura, Commercio ()Obras Publicas,
que assim o faça executar.

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, 12 de setembro do 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.
11n•nn

CLAUSULAS A QUE SE REFERE' O DECRETO N. 746 DESTA lATA

I -

O engenho central poderá ser apparelhado para trabalhar
polo systena da difusão 250 ton-eladas de canna, por dia, durante
a safra calculada em 100 dias.

A garantia do juros de O eis ao ameno sobre o capital de
500:000$, que for efectivamente empregado será durante o
prazo de 25 annos.

III

Aos concessionarioS ou, companhia que organizarem, ficam
marcados os seguintes prazos, contiados da data da publicação do
presente decreto:

_1°, de dous mezes para assignatura, do contracto ;
2, de quatro mezes para organização da companhia ;
3°, de sois mozes para apresentação das plantas e orçamento

das obras ;
4', de vinte e quatro 'luzes para- inauguração do engenho

central.

IV

Os concessionarios, ou companhia que organizarem, ficam
responsaveis perante o governo pela efectividade do forneci-
mento da materia prima contractado, sendo suspensa ., a ga-
rantia de juros, si o dito fornecimento não se elevar á metade
de sua importando,

'
 isto é, a dez mil toneladas, salvo caso de

força maior a juizo do governo.
Capital Federal, 12 de setembro do 1890.— Francisco Gli-

cario.

DECRETO N. 749 — DE 13 DE SETEMBRO DE 189)

Autoriza o Ministro da Justiça para conceder licença com todos os vencimentos
ao Ministro do Supremo Tribunal de Justiça, Joaquim Tiburcio Ferreira
Gomes.

O chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, attendendo aos motivos allegados pelo Ministro do
Supremo Tribunal de Justiça, Joaquim Tiburcio Ferreira Go-
mas, decreta :

Artigo unico. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Justiça é autorizado a conceder tres mezes do licença com
todos os vencimentos ao Ministro do Supremo Tribunal de Jus-
tiça, Joaquim Tiburcio Ferreira Gomes, revogadas as disposiçõn
em contrario.

O Ministro e Sccrátario do Estado dos Ne,roclos da Justiça
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 13 de setembro de
1890, 2° da Republica.

ÀIANOEL _DEODORO DA FONSECA.

M. Ferras de Campos Saltes.

• O generalisslino Manoel Deodoro da Fon-
seca, chefe do Governo Provisorio constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
tendo ouvido o Ministro o Secretario de Es-
tado dos Negocios da Justiça sobre á • petição
de Thomaz Gomos dos Santos reclamando
contra o decreto de 19 de, agosto de 1874. que
o demittiu do logar de 2°4:Aliciai da Secretaria
do Estado, o considerando :

Que o reclamante, contando mais do 15
annos do serviço, requereu em 1° o 23 de
agosto de .1873 a concessão do licença ou
aposentação por impossibilidade physica de
°ocupação sedentaria, e, provando-a com dom
attestados medicos, renovou em 20 de maio o
pedido de aposentação

Que a Secretaria de Estado deu parecer fa-
voravel em 3 de julho de 1874, fundando-se
na disposição do art: 15 do decreto n..2350 de
1858 nestes termos: «Serão aposentados com o
ordenado proporcional os empregados que
tendo mais d.e. 10 annos do serviço, ficarem
impossibilitados physica ou moralmente de
exercer os seus empregos ;

Qno não obstante, foi mandado intimar o
empregado para, dentro de oito dias, entrar
no serviço do seu cargo, sob pena do ter-se
por abandonado o logar, e, seta embargo de
responder elle immediatamente, por officio

de 11 de agosto de 1874, que continuavam os
seus padecimentos physicos, foi demittido por
decreto' de 19 do dito mez e anuo ;

Que, reclamando o empregado e sendo-lhe
ainda favoraveis todos os pareceres da secre-
taria, foi mandada ouvir a Secção de Justiça
do Conselho de Estado, e pronunciou-se o con-
selheiro José Thomaz Nabuco de Araujo, pelo
provimento do recurso : 1° porque á vista dos
regulamentos da Secretaria de Justiça, com-
binados, isto é, o de 1859 e p de 1868, o sup-
plicante não podia ser sinão aposentado, por-
que tinha direito adquirido ; 20 porque sendo
a falta commettiala ou attribuida ao suppli-
canto um crime previsto pelo art. 157 do Co-
digo Criminal, não podia o governo deixar de
submetter a um processo, e não podia substi-
tuir pela demissão a pena do suspensão e
multaque o dito artigo estabelece ; -

Que, não obstante, a resolução de 6 do no-
vembro de 1875 se conformou com o voto da
maioria da Secção de Justiça sob o fundamen-
to de ser justificasel a demissão, ,por constar
que o empregado abandonara o emprego para
exercer a arte dentaria, por ser a commina-
ção usada no caso um meio mais brando do
que o processo do responsabilidade, e por se
verificar que o empregado não era bastante
assaluo para merecer a graça da aposenta-
ção,'acrescendo ser duvidoso que, sem contar

Os serviços prestados corno addido, tivesse
elle 10 annos de serviço;

Que, si prova houvesse de ter o emprega-
do abandonado o emprego por outra profissão,
diversa o claramente estabelecida no art.
28 do decreto n. 4159 de 1868, seria a pena
administrativa a de suspensão cem perda de
todos os vencimentos atp voltar ao cumpri-
mento regular de seus deveres;

Que a autoridade não tinha o direito de
comminar pena não estabelecida em lei, nem
de prival-o da garantia de processos °julga-
mento para condemal-o á demissão, fóra dos
casos expressos no art. 22 do decreto n. 2350
de 1859 e art. 25 do de n. 4159 de 22 de
abril de 1868;

Que os serviços como addido á secretaria
o outras repartições são expressamente man-
dados contar pelo art. 22 n. 4 do de n. 4159;

Que não se fez diligencia alguma para ve-
rificar-se a impossibilidade physica, atteSta-
da pelos medicos, era ou não real, e si com
efeito deixara o empregado de frequentar a
repartição para exercer outra profissão, ou
fora obrigado a recorrer a esta por falta de
outros meios de subsistencia, por , lhe ser
prohibida a occupação sedeutaria e nega-
rem-lhe a licença com ordenado para tratar-
se e a aposentação;
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Que deixaram de ser attendidas as suas rei-
teradas reclamações durante muitos annos
para apresentação ou reintegração, apeziar
dos fundamentados pareceres com que ainda
em 18a8 a Secretaria de Estado apoiou o seu
direito, e cumpridamente demonstrou contar
elle 15 manos, 5 mexes e 18 dias de effectivo
serviço, ao tempo em que foi demittido

Que a reintegração do reclamante em idade
tão avançada não seria proveitosa ao serviço
publico,prejudicaria empregados que teem es-
tado em effeetivo exercido o, segundo dispo-
sições vigentes, dar-lhe-hia jus á gratificação
em regra só devida pro labore, o no caso ver-
tente immerecida porque, independente da
demissão, estava o reclamante impedido por
doença de exercer o cargo

Resolve raparar a injustiça, aposentan-
do-o com o ordenado correspondente ao tempo
de effectivo serviço contado at5 a sua de-
missão que fica sWatituida pela aposentação
desde a data do respectivo decreto de 19 de
agosto de 1874.

O Ministro e Secretalio do Estado dos Ne-
gocias da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 13
de setembro de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

I. Ferraz de Campos Salle.?.

Ministerio do Interior

Por decretos de 11 do corrente mez,
Foram agrraciados com os seguintes grãos

da Ordem de Aviz
Official—Capitão de fragata graduado Al-

varo Nunes Ribeiro Belârt.
Cavalleiros-1 0 tenentes João da Silva Re-

tumba ;
Manoel de Albuquerque Lima
José Augusto Armelim
Alfredo de A vila Menezes
Odorico Pinto da Silva Leal ;
—Concederam-se as pensões mensaes
De 80$, a D. Carlota Augusta de Maasalhães

Gesteira, viuva do cirurgião-mór de divisão
Dr. Manoel de Aragão G-esteira ;

De 80$, a D. Maria Manoela de Carvalho
Pereira da Cunha, viuva do desembargador
conselheiro Antonio Augusto Pereira da
Cunha ;

De 50$, a cada uma, "a DD. Luiza Paula de
Albuquerque Gaivão e Luiza Candida de Al-
buquerque Gaivão, filhas do finado director
geral da Contabilidade do Thesouro Nacional,
Raphael Archanjo Gaivão

D3 50$a D. Francisca Dotares Ruy Dias do
Sampaio, viuva do 1° cirurgião da armada
Dr. RaYmundo Jacintho de Sampaio;

Do 5in- a - D.. Maria Gonçalves Rosauro de
Almeida, viuva do capitão João Agostinho
Rosauro de Almeida.;

De 40$, a cada uma, a DD. Emitia Luiza
Gumide Penido, Emitia Elisa Gumide Penido
e Amelia Luiza Gumide Penido, viuva e filhas
do Dr. Jeronymo Maximo Nogueira Penido;

De 0$, a cada urna, a DO. Maria Leopoldina
de Moraes Ancora o Maria Francisca de
Moraes Ancora, filhas do falleeido tenente-
coronel Firmino Herculano de Moraes An-
cora ;

De 36$ a D. Ignacia Carneiro da Fontoura,
ir nã do finado tenente Manoel Ignacio Car-
neiro da Fontoura ;

De 35$, a cada uma, a DD. Anna Constança
Gomes das Mercês e Emitia Carolina Go-
mes, irmãs do fallecido capitão Hermenegildo
Gomes de Castro o Mello;

De 33$,a cada uma, a DD. Maria Magdalena
Palheiro Guedes, Houorata Pinheiro Gue-
des e Luiza Pinheiro Guedes

'
 viuva e

filhas do brigadeiro honorario o tenente-co-
ronel reformado do exercito JoÃo Pinheiro
littedes;

De $50a diarios a D. Maria José da Con-
ceição, viuva do ea-cabo do esquadra do 4°
batalhão do infantaria José Raymuhdo Dias

De $500 diarios ao soldado reformado do
extincto 7° corpo de voluntarios da patria
Bento Theodoro Silverio.

— Foi elevada a 50.‘; mensaes a pensão de
20$ que percebia D. Idelvira Pereira Bailo,
viuva do capitão honorario do exercito André
Alves de Oliveira Bello.

Ministerio da Justiça

Por decretos de 13 do corrente
Foram reformados no mesmo posto os coro-

nais commandantes superior da guarda na-
cional:

Da comarca da Para.hyba do Sul, no estado
do Rio de Janeiro, Francisco Quirino da Rocha
Werneck

Da de Angra dos Reis, no mesmo estado,
Francisco Ferreira de Carvalho.

— Foram nomeados:
O bacharel Ibrahim Carneiro da Cruz Ma-

chado para exercer o officio de 5 . tabellião da
notas desta capital, durante a impossibilidade
do respectivo serventuario bacharel João de
Cargueira Lima, ao qual deverá pagar a terça
parte dos rendimentos, segunao a lotação

Para a guarda nacional do estado do Rio de
Janeiro

Comarca de Angra das Reis—Coronel com-
mandante superior João de Mattos Tra-
vassos;

Comarca da Parahyba do Sul—Coronel com-
mandante superior o Barão de Palmeiras.

Ministerio da Agricultura
Foram concedidas :as seguintes patentes do

invenção:
Por decreto de 7 de agosto ultimo:
N. 908, a Luiz Rutowitsch, residente nesta

cidade, por seu procurador João Ribeiro Ro-
drigues Noya, residente nesta capital, para
uma peça de mobilia a que denominou—Cama
cadeira.

Por decretos do 3 de setembro corrente:
N. 927, a José Teixeira Marques, resi-

dente nesta capital, para um novo processo a
que denominou—Ferro esmalte—para esmal-
tar o ferro batido ou fundido ;

N. 926, a Jenetta V. Boliannan e Joseph
H. Rauckin, o prim5iro residente em Wa-
shington e o saaundo em Stuart's Draft, por
seu procurador Jules Gerand, residente nesta
cidade, para uma nova machina de fabricar
cigarros ;

N. 928, a Luiz Freitas de Sá, residente no
estado do Rio de Janeiro, por aquelle pro-
curador, para unia . machina de catar café,
denominada—Auxiliar catador Sá;

N. 9_9, a Paulo Theodoro Rabin, residente
nesta cidade, pelo mesmo procurador, para
um novo systema de fabricação do cartas do
jogar o outros artigos seme.lhantes

N. 930, ao mesmo o pelo mesmo procura-
dor, para um novo processo do obter m chapas
de metal gravadas, proprias á estamparia.

Por decretos do 5 do corrante:
N. 932, a Thomaz Paulo do Dom Successo

Galhardo, residente na cidade do S. Paulo,
pelo mesmo procurador, para um apparelho
denominado—Tra.vador Paulista—e destinado
a evitar desastres nos carris de ferro

N. 933, a Antonio Luiz da Silva, residente
nesta capital, pelo mesmo procurador, para
uma applicação nova da madeira das arvores
denominadas joluitihá, ipa, etc, á fabricação
de moveis curvados

N. 934, a Augusto Marque, residente em
Bruxellas, por seu procurador Charles Bailly,
residente nesta capital, para um novo systoma
de holice; .

N. 035, a Verissimo Barbosa de Souza, resi-
dento na cidade do Recife, para um apparelho
destinado a transmissão de cartas por terra
e por mar, pela pressão do ar;

N. 936, a •acintho Monteiro do Nascimento,
residente nesta capital, para uma carroça
para conduceão do lixo.

Por decroto de 3 defevereiro ultimo:
N. 828, a Gregorio lnnocencio do Couto,

residente nesta cidade, para um apparelho
denominado — Salva-vidas automatico — que
tara por fim evitar desastres nos bonds.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Ministerio dos Neg,ocios do Interior —
acção—Rio de Janeiro, 13 de setembro de
laa5.

No intuito do pór ao abriga de qualquer
suspeita de fraude a eleição a que se vae
praceder no dia 15 do corrente mez, convem
que recommendeis aos presidentes das mesas
eleitoraes que facilitem o mais possivel a as-
ei isação dos respectivos trabalhos, especial-
mente a apuração dos votos.	 a

Saude e fraternidade.—Josd Cesario de Faria
Alviat.—Sr. presidente do conselho de inten-
denda muWeipal.

.tTiLntenL no .x1-.,.1ioate do dia 4 de setembro delta,

Autorizou-s e o engenheiro encarregado das
obras do aliniiterio do Interior, á vista (lo-
que expoz em officio n. 24, de 3 do corrente
me, a mandar construir uma escada sepa-
rada, que facilita ingresso ao povo para as
gaiata Is, no e lia .io destinado á reunião do
Conarosso Nacional, cujas obras estão sendo
executadas sob sua direcção.

— Declarou-se
Ao ,governadar do Estado do Pará, em

resposta ao officio a'. 7858, de 12 da agosto
ultimo, quo fica concedido o credito de
652a133, afira da °acorrer ao pagamento do
aluaael da casa em que funcciona a Inspecto-
ra]. de Salada do Porto, a contar da 15 de ju-
nho até ao fina do exercido.

Ao do estado de Santa Catharina, em res-
posta ao officio n. 30, de 15 de agosto, que é
concedido o de 1 l 6$980, solicitado para pa-
gamento da despeza feita com a impressão do
exemplares do regulamento eleitoral e de
tantos do eleitor, destinados aos diversos mu-
nicipios do mesmo estado. — Deu-so conhe-
cimento ao alinisterio da Fazenda.

Ministerio da Justiça

Por portarias de 13 do corrente:
Concedeu-se exemiatur, nos termos do de-

creto n. 7777 dc 27 dejulho de 1893, ás sen-
tenças:

Do juiz de direito da comarca de Fafe, no
Reino de Portugal, habilitando Joaquina
Oliveira como uniea o universal herdeira do
seu fallocido filho Manoel de Castro Oliveira ;

Do juiz da direita da comarca do Vianna
de Co adio, nu mesmo reino, habilitando
D. Anua Amalia do Oliveira, casada com Bento
José da Cruz, como unira e universal her-
deira tte seu falhada° sobrinho Manoel de
Passos Gomes.

Concaleram-se quatro mezes de licença ao
servenluario vitalieio do officio de escrivão da
provederia de capellas e residuosdesta capital,
Luiz de azeaedo COMI i:Ino Duque Estrada, para
tratar da sua sauda, senlo nomeado o cidadão
Procopio .losé da Silva para servir o mesmo
officio durante o impedimento daquelle_ser-
ventuaraa
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REQUERIMENTOS DESPACHADOS

DM. 11 de setembro de 13D0

José soares da Silva, soldado da I a com-
panhia do 20 batalhão de infantaria do
Regimento Policial desta capital.—A' vista
das informações, indeferido.

Franaisco Alexandre Simão.—A' vista das
informações, não pôde por ora ter deferi-
mento.

Capitão Jcaq mim José cio LEMOS Piauhy.—
Ao Sr. commandante geral do Regimento
Policial para mandar passar a certidão, não
havendo inconveniente.

Ministerio da Fazenda

Por titules do 10 do corrente:
Foi aposentado o cartorario da. Thasouraria

de Fazenda do estado da Bahia João Evange-
lista Alves do Araujo, com o vencimento que
lhe competir na fôrma da lei;

Foram concedidos tres mezes do licença,.
com matado da diaria que percebe, ao confe-
rente das enatazias da Alfandega do Rio
do Janeiro, Fernando Henrique de Senna,
Motta, para tratar de sua salada onde lhe
convier.

F.xpediente do dia 5 de s3tembr3

Additamento	 •

alinistedo dos Neg.:cios da Fazenda—Rio
do Janeiro-5 de setembro de 1899.

Sr. Ministro.—Em resposta ao vosso aviso
n. 30 de 27 do agasto ultimo; cabaane de-
clarar-vos que pôde ser approvado o a . 23 do
art.30 dos esta tutos,que vos devolvo, da Com-
panhia: Auxiliadora do_ Commercio a Varejo
de Seccos e Molhados, assim redigido

Effectuar operações de saques com me-
dica corcentag,em e de descontos, do maneira
a chamar a preferencia para a companhia
emprestar dinheiro sobre hypotheca de bens
do raiz o sobre cauções do apolices, lettras do
Thesouro Nacional e de bancos o companhias,
a juizo da directoria. 3, — Ray Barbosa.

Sr. Ministro dos Negocia da Agricultura,
Commercio o Obras Publicas.

Declarou-se ao chefe da commissão fiscal
deste ministerio, DO estado do Ceará, em
resposta aos officios e relatorios concernentes
ao serviço da tomada do contas, do que ala
esta incumbido e a outros assumptos, que fica
approvado o seu procedimento, que corres-
ponde perfeitamente á confiança que inspirou,
quando foi resolvido nomeal-o para a referida
aOmMisão.

Dia G
Fui autorisado o inspetor da thesouraria

do fazenda das Alagoas, para elevar a 14 o
numero dos empregados das capatazias
alfandega da capital do mesmo estado.

Foi autorisada a Thesouraria, de Fazenda do
Minas Gemes a . Mandar publicar o edital para
a venda da fazenda Barro Alto o outros
proprios naciona,es existentes na cidade •da
Campanha.	 .1	 .	 -

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Do conferente da Alfandega dó Rio de Ja-
neiro, Bernardo do Amaral Savaget, pedindo
pagamento da ajuda do custo que deixou de
perceber - de volta do estado do Rio Grande
do Sul.— Pague-se DR fama do parecer;

Da companhia de Fiação e Tecidos Corco-
vado pedindo isenção de direitos para as
machinas e accesSorios que precisa impor-
tar.—Defem i lo par equidade.

De Herm Stoltz az Comp., pedindo privile-
gias de paquetes para Os vapores da Deutsche
Dampschill f.thrts-Gesellschatt, de que são agen-
tes.— Indeferido pela inopportunitladô do
pedido.

Da irmandade do Santissimo Sacramento da
Candelaria,. pedindo isenção.de direitos para
30 caixas de marmore.—Deferido.

Be Luiz Elesbão do Miranda, 2° escriptu-
rario da Alfa,ndega do Pará,. pedindo o
abono do seu ordenado, durante o tempo da
licença que Ihá fora concedida pelo governa-
dor.— D3 ferido do acordo com o parecer.

Ministerio da Marinha
Por titulo de 12 do corrente rhoz foi no-

meado pedra Pereira Cairias para exercer o
togar de escrevente do patacho Aprendiz
Mar inheiros.

Expedieute do dia 10 de setembro de 1.390

Ao Ministerio da Fazenda, declamando que
Joaquim Manoel dos Santos,'aposentado, par
decreto de 21 de julho ultimo, no lagar de
escrevente do extincto. corpo- de saude
armada, conta 27 annos, 2 mezes e 10 dias-de
serviço militar.

—A' Inspectoria do Arsenal de Marinha do
Pará, permittindo, á vista do parecer da junta
de saude, que o commissario de 4° classe José
Theocioro Guimarães Continue a tratar-se na
enfermaria do mesmo arsenal.

—Ao Minisierio da Agricultura: ,
Transmittifida aópia, do orçamento da con-

strucção de duas boias do farina pyramidal,
que devem substituir as que desappareceram
e marcavam o extremo S. do cabeço da Tijoca
o as pedras do Vai do Caas, ao sul da barra
da Fortaleza, no porto de Belém.

Solicitando a remessa da planta das obras
de melhoramento a executar nesta capital e
seu parto, de accordo com a concessão feita
por decreto de 28 de setembro de 1889, afim
do que o Conselho Naval possa emittir
parecar.

—A' Inspecção do arsenal desta capital,
providenciando para que na primeira oppor-
Umidade .entre no chique o cruzador Orion.
asam de limpar o fundo o examinar as val-

Communiaou-se ao Quartel General.'
—Ao Quartel General, declarando ter pra-

videnciado para que aos navios que forem
estacionar no Lazareto da Ilha Grande seja
abonada, mediante requisição do commissario,
nãO só a importancia correspondente a doara
mezes do vencimentos, como tambem a quart.
tia necessaria para a compra do verduras,
pão, carne verde e dietas, ficando o com-
mandante autorisado a realizar o pagamento
pela fôrma estabelecida em paiz estrangeiro,
sempre que os fornecedores não preferirem
receber pela pagadoria.— Communieou -se á
contadoria.

—A' Contadoria, autorisando a pagar a
Francisco Xavier Simões a importancia de
602$610 proveniente de fornecimentos feitos,
ao encouraçadcaDaltia na dlaa Graadç.

—Ao Inspector da Thosouraria do Fazen-
da do Coará, reiterando o determinado em
aviso n. 19 do 3 de janeiro do corrente anuo, •
acerca da caderneta de paculio do Pauli:mo
Franci s o Rosa:	 .

Requerimentos despachados:

Clara Delphim Parente da Costa.— Com--
pareaa na secretaria.

Francisco Lourenço de Castro.— Não Ima
vaga.

Manoel Antonio da Costa.— Não tem lo-
:gar.

Antonio Franciaao ,Januaria.— Compareça
na secretaria.

Ministerio da Guerra
Por portaria da 2 do corrente, foi nomeado

almoxarifa da colonia, militar da foz do
Iguassa., no esttialo do Paraná, o alferes how--
vario do exercito José Ricardo da Cruz.

Conderam-so trea mozes do licença, com o
ordendo a que tiver direito, ao bacharel
D.Carlos de Souza da Silveira, juiz do direito
da comarca do Vassouras, no estado do Rio
do Janeiro, Para tratar do sua sande.

Foram prorogadas:

Por tres 'nuca, com o ordenado a que tiver
.direito, a licença ultimamente concedida, ao
bacharel José Bonifacio da Silva Camara, juiz
municipal o de orphãos dos termos de Ma-

. ranguapo e Soure, no estado do Coará, para
• tratar do sua sande;

Por 30 dias, nas mesmas condiçOes, a con-
cedida ao bacharel Carlos Augusto de Souza
Lima, juiz de direito da comarca de S. João
do Rio Claro, no estado do S. Paulo, para
fim identico;

Por dous mozes, com o ordenado a que tiver
direito, a licença ultimamente concedida ao
bacharel -Octavianó Xavier Cotrin, juiz de
direito da comarca da Purifie.ação, no estado
da Bahia, para tratar do sua sarado.

Expolient: do dia 9 de setembro de ISs0

Ao Sr. ministro das relações exteriores:
Tendo o nosso consul geral em Montevidéo,

com officio de 11 de agosto findo mo rornetti-a
do o incluso retalho de jornal, em que vem
publicado o relataria do general do brigada
do exercito da Republica Oriental do Uru-
aua.y Eduardo Vasques, commanda,nto
ironteira ao norte do Rio Negro, como bam-
bem o ., officio do Ministerio da Guerra da
mesma' republica sobro o assumpto, e 1:03
quaes se trata da troca de comprimentos en-
tre aquelle general o as autoridades brazilei-
ras, rogo que vos digneis testemunhar ao
Governo Oriental, em nome do do Brazil, a
sua gratidão pelo conceito em gamo nos tem.

Sanaa e fraternidade.— Floriano Peixoto: •

— Ao Sr. Ministro da Agricultura :
Transmittindo-vos, por copia, o incluso ófil-

cio mie acabo do receber do governador mio
estado de alatto Grosso, sob ra. 86, datado do
11 de julho proximo passado, no qual par-
ticipa que peruaram afogados no rio Cuyara
dez praças do exercito, que seguiram des'a ,
capital, devido isso á falta de MIOS d-3 soa-
corro à bordo . do paquete Rio Verde, em (na
iam, roo que vos digneis dar as mais pro:»-
ptas providencias para que o Lloyd Brazileiea
tenha a 'bordo de seus paquetes os-apparelha
neeessarios, afim do evitar-se factos 'amen-
taveis, como o que °acorreu naquello vapor.

Saud° e fraternidade. — Floriano Peix.no.

.— Ao Conselho Supremo Militar, remo-
tendo es seguintes requerimentos: -.

Do coronel graduado reformado do exercito
José M tnoel da Silva, o qual pede seja recaa-

derada a resolução do 13 de agosto proxia o
passado, relativamente á contagem de •Ss
tempo de serviço, afim do que consulte coam
aeu parecer a semelhante respeito;

Do capitão 'reformado do 'exercito Augusto
Lopes Villas-Boas, afim- de que lho seja e na
tado pelo dobro o tempo em que_ serviu na
guerra civil do Rio Grande do Sul ;

Do cabo do esquadra do 29' batalhão do.
infantaria" Antonio Bittencourt Gonçalves,
afim de que seja passada a corti Ião, rpta
pele, da patente do seu pai o &decido ca
pitão honorario do exercito Leoncio Francis to
Gonçalvas, para po ler reconher-se cadete da
2 3 classe.

Ao general do divisão José Simeão ao

Tendo o abafe do Governo Provisorio .
Solvido mandar desanojar-vos, assim vos aom-
munico para vosso conhecimento o fins coa- .
venientos.

Sande o fraternidade. — Floriano Poiso:).

— Ao governador do estado de Goyaz,
declarando que ao major reformado do exer-
cito Pedro Dias Paes Leme, inspector geral
dos presidioa militares nesse estado, deve,
de conformidade com o disposto no decreto'
a. 474 B do ia de junto do çorrente anuo, •
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Antonio Mathias-ds Souza Barreto, pedindo
permissão para explorar ouro e outros mi- s
neraes no municip:o do Tucano, estado da

Deferido, compareçi na Directoria
Central para pagamento do sello.

Coinpanhia Ru :lenta Commerc ial e Co:ria
pinha Alimentação Eeonomica, pedindo ap-
provação de estatutos.—Idem idem.

Socidtd Franco Brdsilienne de Travaux Pu-
blies, pedindo autorisacão para funecionar
nest t Republica..—Idem idem.

Carlos Freire Villalba Alvino e outro, pe-
dindo garantia provisoria para as carroças
systema Villalba.—Idem idem

Os mesmos, pedindo garantia provisoria,
para açougues volantes.—Idem idem.

Manias Guimarães,pedindo concessão para
construeção do uma estrada de ferro entro
Taubat em S. Paulo, e Passos, ein Minaa
Geraes, com prolongamento até S. Sebastião.
—Nos termos do decreto n. 524 de 26 do
junho ultimo,a concessão de que se trata é da
competencia dos estados aos males interessa.

Engenheiro Paulo Emilio Loureiro de An-
drade, propondo-se empreitar as obras de as-
sentamento da via-permanente e outros tra-
balhos em nexos da Estrada de Ferro do 13a.g,..5

Uruguayana. — Estando definitivamente
resolvida a execução dessas obras por admi-
nistração, nada ha que deferir.

Carlos Martins Vianna e outro, pedindo
concessão de um ramal ferreo, com garanti
de juros, entre a estação das Queimadas e a
raiz da Serra da Chapada da Saude, no esta-
do da Indeferido, á vista dag infor-
maçõ,s.

B irão de Drumond, commendador José
Maria Teixeira de Azevedo e outros, pedindo
garantia de juros para fabricas de tecidos do
algodão, papel, oleos ate., no estado do Rio
do Janeiro.— Havendo no Brazil mais do
tune fabrica de tecidos de algodão, papel e
micos vegetaes, fundadas com capitaes asso-
ciados, sumi garantia dejuros, não podem, p.r
esta razão, ser attendidos.

ser paga a diferença entre o soldo do sua
reforma e o que compete aos das mesmas
patentes polo decreto de 31 de dezembro
da 1889.

Declarando outrosim mie, sendo o legar
de que se trata de official efectivo do exer-
cito, é nesta data dane di:penaido o referido
major Paes Leme.

— A' directoria geral de obras militares,
autorisando a mandar construir, mediante
concurrencia, no quartel do 24° batalhão de
infantaria, tanques para banho e lavagem de
roupa, de accordo com o orçamento organi-
zado pelo _major Antonio Mariano de Azevedo
Marques, engenheiro auxiliar da Repartição
de Quartel Mestre General.• •

—A'Contadoria Geral de Guerra,mandando
ajustar contas em vista das declarações que
uni fizer o capitão do corpo do estedo-maior
de artilharia Alfredo Pinheiro Corrêa da Ca-
mara.

— A' Intendencia da Guerra:
Approvan lo as achas das sessões do conse-

lho de compras realizadas nos dias 8 de julho
e 19 de agosto ultimo, para acquisiçlo de di-
versos artigos.

Mandando fornecer á Escola Geral do Tiro
de Campo Grande e ao 1° regimento de cavai-
leria o armamento, equipamento e mais ar-
tigos mencionados nas notas que se en-
viam.

— A' Repartição do Ajudante General.
Mandando:
Contar como tempo de serviço ao 2° sar-

gento do I° batalhão de engenharia Carlos fil-
iado de Araujo o periodo decorrido de 11 de
novembro de 1876 a 15 de fevereiro de 1889,
em que esteve no exercito.
, Acceitar, si for julgado idoneo, o substituto

que por si apresentar o 2° cadete 2° sargento
do 5° batalhão de artilharia Joaquim lto do
Rego Barros, afina de eximir-s3 do serviço do
exercito, conforme requereu ;

Dispensar do cargo de inspector geral dos
presidies no estado do Goyaz o major refor-
mado do exercito Pedro Dias Paes Leme.

•nnn•

Officio do consul geral em Monte viddo, a que
se refere o aviso nuta data dirigida ao Sr.
Ministro das Relações Exteriores.

Consulado geral dos Estados Unidos do Bre.-
zil em Montevideo, 11 de agosto de 1890.

O general de brigada Eduardo Vasques,
commandants da fronteira ao norte do Rio

-Negro, depois de visitar as forças sob seu
cominando, dirigiu ao governo desta Repu-
blica a exposição constante do retalho incluso.
O Ministro da Guerra e Marinha, autorisando
a publicação daquella peça °tildai, f31-a acom-
panhar da resposta que enviou ao mesmo
general, manifestando conceitos em relação
ás autoridades civis e militares do estado do
Rio Grande do Sul e ao governo do Brazil que
eu julgo digno de vo:sa attenção e apreço.

Saude e frat nmidade.— A S. Ex. o Sr. ge-
neral Floriano Peixoto, Ministro dos Negocies
da Guerra.— Domingos Josd da Silva Azevedo.

Trecho do relato rio do general Eduardo
Vasques

« Sahi de S. Francisco com direcção a
Rivera pela Cuchilla de Sant'Anna.
chegando, visitei o Sr. commandante da
'fronteira do Rio Grande marechal Izidoro
Fernandes e general Bruce, aos quaes ofe-
reci, em nome do Governo Supremo, os meus
serviços. Estes senhores retribuiram-me a
viAta acompanhados da corporação dos ofti-
eines do regimento de cavallaria n. 12, que
se está organizando em Sant'Anna, ofere-
cendo-me gentilmente todo seu concurso.

onde fui perfeitamente acolhido pelo
delegada do Si'. coronel Escobar, dirigi-me a
Santo Eugenio dei Curcin (departamento de
Artigas) percorrendo o largo trajecto que
medeia entre e >tes dons pontos e no qual nada
encontrei que in ,reça especial menção. Che-
gando a Santo Ene n .o, vis'tei o Sr. coronel

Tavares, que reside na povoação contigua de
S. João Baptista (Brazil), o qual está organi-
zando o 11° regimento de cavallaria. O co-
ronel retribuiu-me a visita, oferendo os seus
serviços do mesmo moio que já o haviam
feito os sentemos a que acima inc referi. x,

Trecho do officio do Sr. Ministro da Guerra
do Governo Oriental dirigido ao Sr. general
Eduardo Vasques.

c O governo felic:ta-se pelas reciprocas de-
monstrações de amistosa cordialidade, trocada
entre as autoridades militares e civis da P.e-
publica dos Estados Unidos do 13raz1l e V. S.,
porque ellas são uma nova prova das afe-
ctuosas relações, que unem os deus paizes, o
V. S., em sua esclarecida intellig,encia, deve
sempre esforçar-se com a mais decidida von-
tade para que se cumpra um dos mais pri-
mordiaes fins da creação dos commandos das
fronteiras, o qual é cultivar estreitas relações
com as autoridades brazileiras, fazendo des-
apparecer ou evitando todo e qualquer inci-
dente desa,gradavel.

Reco:emendo, pois, a V. S. que não deixo
pas.sar o momento opportuno sem teste-
munhar ás autoridades da Republica vizinha
e amiga os sentimentos que animam o povo
e o Governo Oriental.

Requerimentos despachados e sobre os quaes
no se teem de expedir ordens

Ex-cadete Pedro Marcellino da Silva Aze-
vedo, cabo de esquadra reformado L ino Ri-
beiro de Moraes, ex-soldado José Mano31 de
Souza e Clemente & Ferreira. — Indeferidos.

Capitão Alberto Soares de Azevedo e Ma-
no31 Francisco de Albuquerque Lima.--ande-
feridos á vista das informações.

Tenente da guarda nacional José Ribeiro
dos Santos.— Instrua sua petição com 03 do
documentos de que trata o decreto n. 89 de
31 de julho de 1841.

JOSÕ Martins Fernandes.— Não ha que re-
solver.

Maria Barbava Martins da Albuquerque.—
A pretenção já foi indeferida.

2° cadete Augusto Coser Cavalcante de Al-
buquerque.— Apresente seu excesso em origi-
nai.

Francisco José Erneeto Cardoso. — Petição
identica já foi indeferida em 8 de abril ultimo.

Alexandrina da Silva Santos. — Não ha
vaga.

Soldado Lazaro Nunes Pereira e ex-cabo de
esquadra Firmino Alves Corrba,.—Declarem
as colonias militares em que pretendem esta-
belecer-se.

Ministerio da Agricultura

Por portaria de 13 do corrente, foi exone-
rado, a seu pedido, o Dr. Anta° Gonçalves de
Faria do cargo de superintendente do serviço
de terras e colonisação, no estado do Rio
Grande do Sul.

Por acto de igual data foi exonerado o agri-
mensor Joaquim da Silva Macedo, do serviço
da commissão de terras em Manhuassal e Ca-
rangola, no estado de Minas Geraes.

REQUERIMENTOS DESPACHA DOS
Dia 13 de setembro de lb.,;'0

Maneei José Teixeira e outro, propendo-se
a localisar inunigrantes nos estados do Sul.—
Para que a proposta soja tomada em conside-
ração torna-se preciso que os peticionaries
declarem em que estados serão estabelecidos
OS immigrantes, guantes nucleos pretendem
fundar e qual a natureza das propriedades
que teem de ser adquiridas.

Mejor Manoel de Freitas Novaes, pedindo
os favores do decreto de 28 de junho ultimo
para melhorar a colonia, nacional fundada na
fazenda de sua propriedade Cruzeiro.—Satis-
faça as disposições dos arts. 20, 21 e 22 do
citado decreto.

Monnerats, Lutterbach & Comp.— Comple-
tem o sello.

Ministerio da Instruego Publica,
Correios e Telegraphos

Repartiçã, Geral d35 Telegrop'.11:4

Por portarias do director geral de 13 do
corrente;

Foram elevado ao meximo da tabella Os

vencimentos do edjunto Oscar Fernandes
Pereira Vianna, a contar do 1 0 do corrent

Declarado que o abono dos vencimentos dos
adjuntos Miguel lgnacio Firmo o Anna Au-
gusta de Almeida Braga devem ser contados
de 1 do corrente ;

Autorizado o chefe da estação central a
chamar para o serviço, durante a quadra elei-
toral, os addidos de est 'feta, abonando-lhes a
mesma (liaria que aos efectivos.

Reguerisnentos despachados
Dia 12 de setembro de 18J0

Mercionillo da Costa Baptista.— Deferido.
Cardoso & Guimarães.—Deferido de accordo

com o regulamento.
Luiz Caldeira.—Aguarde occasião oppor-

tuna.
Alberto Emilio do Amarai.— A' vista da

informação, não tem lugar o que requer.

NOTICIÁRIO
Junta Commeroial — Acta da

sessão de 9 de setembro de 1890.
Presentes o presidente interino Souza Ri-

beiro, os deputados Maia e Goulart, os sup-
plentes Campos e casino, e o secretario
Ceser de Oliveira, faltando com causa os
deputados Lemos o Faria, abriu-se a sessão,
transferida de bontem para hoje por impedi-
mento d3 alguns deputados.

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente.
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	O expediente constou de;	 -
'Requerimentos — De Albino Francisco Cer-

re I, Antonio Raphael Nogueira • Brandão,
José Guilherme Dart, José da Rocha Ramariz,
Manoel Antonio Isidoro da Silva o Manoel de
Almeida Cavadinha para serem admittidos à
matricula do commerciantes.—Dderidos.
- Do Eduardo Botelho Belchior e José Mo-

reira B.trbosa, ci . ladãos brazileiros liaturali•
sidos -na conformidade do decreto cio 14 de
dezembro ultimo, para se fazerem as respe-
ctivas averbações nas suas matriculas de com-
merciantes.—Deferidos.	 -

Do Alfredo José Eliono do Almeida, Ar-
naldo Dantas, Ismael de Ornellas Bittencaurt
o Lepoldo Smith de Vasconcellos, para serem
nomeados corretores de fundos faublicos desta
praça.—Deferido,- prestando os supplicantes
a fiança de 10:000$ em apolices ou ninheiro.

De Edgardo Luiz Machado, para ser no-
meado avaliador commercial do fazendas e
roupa.—Deferido.

Do - Constando Masson, Antonio Matheus
Dias Fernandes, 'Belisario Marcinelli, Julio
Tavares do Aquino, Luiz- Augusto da Silva
Canado, Selim Gastei lo Francisco Tavares
Bastos, Manoel da Costa Neves e Henrique
Augusto Lido, para se lhes passar titulos,
ao primeiro de agente de leilões da cidade
do Juiz do Fora, o aos outros de corretores do
fundos publicos desta praçe.—Deferidos.

De Candido do Oliveira Gabado Junior, para
se lhe passar titulo de agente de leilões da
cidade de Nitheroy, vista dp instrumento
ale sua fiança em apolices.—Complete a fiança
prestada em sete apoucas da divida publica
de 1:000$, por se acharem esses titulos abaixo
do par, á vista da respectiva cotação, e só
poderem ser recebidos pelo valor real que.
tiverem ao tempo de depsita, • nos t ermos do
art. 42 do co ligo camtnercial.

Da Uddevalla Tandstich9fabrih9, da Sumia,
para o registro do sua marca de•phosphoros.
—Deferido.

De Josi Ribeiro de Macedo e Manoel Ri-
beiro de Macedo, negociantes do herva matte
em Campo Largo, estado do Paraná, para o
deposito das certidões dos registros; feitos na
Inspectoria Commercial de Paranaguá., de
suas marcas' daquelle producto -com os exem-
plares da folha orneai em que as publicaram.
—Doferidos.

Da Companhia' Rural do Brazil; da Compa-
nhia IndustriAi de Avicultura, da • Compa-
nhia Chimico industrial da Flora Brazileira e
da Sociedade Anonyma Marcenaria Brazileira
para o archivamento dos Seus estatutos.—
Deferidos.

Da Companhia Viação Central do Brazil
para o archivamen to da acta da assembléa
geral extraordinaria do 6 do corrente qne
reformou os seus estatutos, sob a nova deno-
minação de Banca Viação do Brazil.—Defe-
rido.

Do Carlos Rodrignas do Figueiredo Firmo,
para serem transferidos á nova firma Carlos
Figueiredo & Comp. os livros em branco da
Swiedado, que não teve effeito, organizada
anteriormente pelo supplicante com Carlos
Tavares Coimbra.—Defkido. _

Foram deferidas as petições para o archi-
vamento de contractos o distractos e de uma
alteração .0 . sociedade commercial.

1.?.N.a.rnes de preparatorios-
O resultado dos exames geraes de prepara-
torios effectuados no dia 11 do corrente, foi o
seguinte :

Geograp7bia —Simplesmente : Julio Brandão
de Magalhães o Hermogenes . da Cunha Mata.

R.hetorica—Plenamerito Frontino Ribeiro de
Azevedo Vasconce I los .

Simplesmente Aurelio Ribeiro de Almeida.
AritIonetica—Plonamento Celso Vargas. -
Simplesmente — Amaro Carneiro Bezerra

Cavalcanti Filho, Antonio Castilho de Dessa
Nunes e Miguel Maria Lisboa.

Historia geral— Distincção José do Miranda
Valverde.

Simplesmente—Antonio Freire Braga, Ser-
- gio do Rego Soares, Albino da Silva Guima-
rães, Sebastião Lino de Christo, Carlos Magno
de Moraes Barrate,.Eduardo'de Gusmão Lobo
o Alberto Aurora Terra.

Plenamente : Augusto de Araujo
Gonçalves.

Reprovado 1. Inhabilitados '2.
Pliilosophia—Plenamente : Sebastião Lena-

gruber, Francisco de Boda Dias de Oliveira e
José Vicente de Souza Queiroz. -

Simplesmente João da Silva Monteiro,
Arlindo Gomes Sudrè, Aurelio Augusto Tei-
xeira, Ataliba Pinto dos Reis o Francisco
Teixeira Leite. •

A/s•ebra-Plenamente : Mario Paulo de Al-
meida, Eugenio Henrique Elias Chesneau
e Arthur Moucorvo. .

correio geral expede hoje
as sep,min

Pelo Arar tiana, para Itapeme,rim e Vi-
ctoria, impressos ato á; 5 horas' da.manhã,
cartas para o interior até ás 5 1/2, ditas com
porte duplo até ás 6 idem.

Pelo Pascal, Para Nova Orleans, impressos
até á Lhora, da tarde, cartas para o exterior
até ás 2, objectos para registrar até á 1
idem.	 • .

Pelo 13.arlp de. S. Diogo, para Macalló o
Campos, impressos até á, 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 , 1/2, ditas com
porte duplo até ás 2, objectos para registrar
até á lidem.:

— Amanhã : Pelo Hevelius, para Antuor-
pia'e Southampton, impressos até ás 6 horas
da manhã, cartas - para o exterior até ás 7,
objectos para registrar até ás 6 da tarde de
hoje.

TRIBUNAES

CONSELHO SUPREMO MILITAR
DE JUSTIÇA .

° •
SESSÃO EM 13 DE SETEMBRO DE 1803

Achando-se presentes os; Srs. conselheiros
do guerra Barão de Ivinleeima , Visconde
do Beaurepaire R.olian, Barão de Miranda
Reis, Eliziario, Simeão e ministros adjuntos
desembargadores Piudahyba de Mattos, Moita
e Pinheiro, foi aberta a sessão.

Lida•O•approva,da a acta da antecedente, o
secretario de guerra deu &mia, do expediente
que se acha lançado no livro da porta na
sessão de hoje.

O Sr j desembargador Pindallyba do Mattos
relatou os seguintes processos:

Do Marinheiro nacional Trajam° Ernesto,
condemnado a servir nos navios da armada
por um anno, por l a deserção simples.—Con-
verteu-se o julgamento em diligencia para
verificar-se si o réo apresentou-se ou si foi
capturado.	 -

Forriel Pedro Moysés da Matta, condem-
nado a tres mezes e meio de prisão por crime
de insubordinação.— Foi confirmada a . sen-
tença.

O Sr. dezembar a'ador Motta relatou o se-.	 s

Do soldado José Romeiro Fernandes, cole-
demnado a seis annos de prisão com .trabalho
por crime do ferimento.— Foi reformada a'
sentença para condenmar o réo á pena de um
nono do prisão com 'trabalho.

G Sr. dezembargador Pinheiro relatou os
seguintes: •

Do marinheiro nacional José Francisco Be-
zerra, condemnado á morte.—Foi reformada
a sentença para condemnar á galés perpe-
tuas.

Do cabo do corpo de marinheiros nacionaes
Valdivino Anioeto Soares condemnado a car-
rinho perpetuo.— Foi reformada a sentença
para condemnar a dous nonos çle prisão com
trabalho.	 -

E do nada mais se podendo tratar o Sr..pre-
sidente encerrou a sessão, da qual se lavrou
esta acta.

guinte:

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SE3SÃO EM 13 DE SETEMBRO DE 1890

Presldencin" do • Sr: :Visconde de: S.t.barti.—Sc,
creiario o Sr. Dr. Pedreira' .

A's 10 1/2 horas abriu-se a sessão, achando.'
se presentes os Srs..Freitas Henrique,Alencar
Araripe, A. Pinto, B. Duarte, Aquino. e
Castro, Faria, Leal, Uclab, Queiroz Barros,
Souza Mendes, Costa Ferreira, Buarque
Lima, Augusto da Silvá, Brito e Trigo de
Loureiro,

Foi' approvada a acta da antecedente. -. -
Lida e .assignada a correspondencia

paSS011-Se aos ,

Julgamentos
•	 -	 -
N. 11.205—Re1ator o Sr. Souza Men les,

recorrente Fran isco Lemos Ferreira de Sou-
za, recorridos D. Si I vi na Margarida Marques
Gaspar 'e outros.—Foi negada a revista, con-
tra o voto do Sr. Freitas Hoáriques.

N. 11.206--•- Relator o Sr. Costa Ferreira,
recorridos Guilherme Manoel Pereira dos San-
tos o sua mulher, recorrida D. Maria Isabel.
Madeira.— Foi concedida a revista, .contra os
votos 'dos Srs. Bandeira Duarte e Costa Fer-
reira, e designaram a Relação de S. Paulo
para , revisão e novo julgamento.

Habeas-corpus

N. 741— Relator o Sr. Augusto da Silva,
pacientes .Manoel Martins dos Santos e Ma-
noel 'Joaquim do Oliveira.— Concederam a
ordem para o comparecimento dos pacientes
na seguinte sessão, com os esclarecimentos
do juiz de direito do 7^ tlistricto criminal. .

Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde.

SEGUNDA VARA C1VEL

JUIZ DR. MONTEIRO DE AZEVEDO—ESCRIVÃO
BARROS

libellos

Autores : Francisco Lgnacio tia Rocha, réo
Luiz Guedes de Moraes Sarinento.—Respon-
d ido o aggravo.

Antonio de Souza Ribeiro, réos Condessa do
Iguassri o o leiloeiro Joaquim Dias dos Santos.
—Em prova.

Maxpnino Lopes - Brazão, róos Umbelino
Rodrigues de Souza o outros.— Diga a parte
sobre a cota.

-Anna Luiza Carolina Alvarenga, rées 03

herdeiros de João Francisco da Ponte.—Cum-
pra se a ultima parte do despacho de Os. 294.

Execuções

Exequentes .: Antonio.. Gonçalves -Moreira,
executado José Ignacio da Silveira. — Jul-
gado por sentença o lançamento. •

Exequente José' Tejo dos Santos, executado
Francisco da. Silva Carollo.—Julgado por.
sentença o accordo, sendo as 'custas pagas na
fôrma accorda.da.

ESCRIVÃO ALMEIDA E ALBUQUERQUE

Partilha a migavel

Fallecido Jacintho Machado Serpa, herdei-
ros Orlindo Candido Serpa e outros.—Julgada
por sentença a partilha amigavel.

Protesto

Supplicante Dr. Francisco de Salles Rosa,.
supplicado Da.vid Saxo de Queirode.—Julgado
por sentença o protesto.

Execuçõn

Exequentes Moita & Irmão, executado Ma-
noel Ferreira de Oliveira.—Desprezados os
embargos do executado, subsisto o penhor e
e przOga-se.
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ESCRIVÃO BRA NDÃO
Libello

Autor Maneei Rodrigues de Oliveira Real,
rèos Francisco da Silveira Borges e outro.—
Seja citada a parte para constituir novo ad-
vogado.

Protesto
Autor Carlos Francisco de Faria, réos An-

dré FrankEn e outros.— Julgado por sen-
tença.

Notificação
Notificante Miguel da Costa Barros Sayão,

notificado Antonio de Souza Marques.— Jul-
gada procedente e provada a ação.

Execução
Executante Joaquim José dos Reis, ex-

ecutado Antonio José da Costa.— Petição por
linha.—Não tem togar o precatorio requerido.

DECIMO DISTRICT° CRIMINAL
JUIZ DR. MONTEIRO DE AZEVEDO—ESCRIVÃO

PENNA
Summario de culpa

Autora a justiça, réo Christovão Pereira
Oláci.— Julgada improcedente a denuncia,
dando-se baixa na fiança.

EDITAES E AVISOS
intendenela Municipal

Seri) .'ço eleitoral
Pela sebretaria da Intendencia Municipal

se faz publico que acham-se distribuidos pelas
respectivas secções eleitoraes as urnas, reta-
ç3es de eleitores e objectos de expediente que
na Viana da lei toem de servir na eleição do
dia 15 do corrente, devendo qualquer recla-
mação ser com urgencia dirigida a rua Sete
de Setembro n. 227 para sar satisfeita pela
pessoa encarregada.da distribuição.

Fica sem effeit3 a designação da escola pu-
blica da rua da Imperatriz n. 65 para valia
funceionar a 4a secção do 1 0 districto de Santa
Rita, devendo a mesa eleitoral respectiva
reunir-se na Bibliotheca da Marinha, como
fóra antes annunciada.

Secretaria da Intendencia Municipal, 12
de setemuro do 1890. —4 . A. de Magalhães
Castro Sobrinho, secretario.

--
illailsterie dita Relacites Exteriores
GESTÃO DO CONSULADO DA BELGICA.

Pela Secretaria do Ministerio das Relações
Exteriores, se faz publico que o Sr. L. Lau-
reys Junior está encarregado da gerencia in-
terina do Consulado da Belgica nesta capital,
com jurisdicção no estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1890.-
O director geral, Visconde de Cabo Frio.

'
I:andega do alo de Janeiro

Intimação
De ordem do Sr. inspector, intimo ao Sr.

1,eopold Salagnac a comparecer á 3a secção
desta alfandega, terça-feira, 1& do corrente,
afim do ser interrogado, sobre a apprehensão
feari pelo conferente Augusto L. de L. Maca-
hiba, em cinco fardos da marca LS de ns. 1 a 5,
vindos de Bordeaux no vapor francez Eguateur
e consignados ao mesmo.

30 secção da Alfandega do Rio de Janeiro
em 13 de setembro de 1890.—O continuo. —
Manoel Ignacio Coellto.

Intendenela da Guerra
Assignatura de contracto

Os Srs. Vieira de Carvalho, Filho & Tor-
res, Manoel Joaquim Pimenta Valioso, Cunha
Guimaraes & Comp., Azevedo Alves & Car-
valho, Pinto & Mudureira, Saia ino Irmãos &
Comp., Guimarães Pinto & Sampaio, são con-
vidados a comparecer a esta repartição, afim
de firmarem o contracto dos artigos que lhes
foram acceitos em sessão do conselho de com-
pras, de 19 de agosto findo, na intellig,encia
de qu 3 incorrerá na multa de 5 0/s todo aguei le
que deixar de o fazer até ao dia 16 do cor-
rente mez.

Rio de Janeiro, 11 do setembro de 1890. —
Pelo secretario, o 1 0 official A. B. da Costa
Aguiar.	 (*

Directoria Geral dos Correios

Nora cmmissão de sellos especiaes para jornaes

De ordem do Sr. director gorai se faz pu-
blico que vão ser postos em circulação novos
sellos especiaes para jornaes, do valor de 10
réis.

Os referidos saltos que são impressos em
tinta azul so' .re papel amarei lado,teem f1s,03-1
de altura sobre Osa026 de lamuria são de fôr-
ma rectangular e do seguinte desenho:

Na parte superior, duas fichas circulares
que se unem por moio de florões limitando
um plano formado de rectas parallelas,no qual
está desenhada a constellaçao cio Cruzeiro; na
facha superior lê-se a palavra Correio e na
inferior E. U. do Brazil; abaixo do plano está
escripta em outra facha a palavra Jornaes.
Sob esta ultima facha, ao fundo, ha uma pay-
sagem representando a entrada da barra do
Rio de Janeiro. Nos angulos inferiores ha
dous pequenos ouctogonos, nos quaes lê-se o
numero 10 em algarismos, estando entre eitos
escripta a palavra /Sais. Ha,além disto,orna-
tos triangulares e chias guarnições lateraes
que completam o quadro.

Secção Central, 11 do setembro do 1890.-
O chefe, Feliciano José Neves Gonzaga. 	 (.

11••nn•nn•nn

Estrada de Ferro Central do Brazil

Reeebilnento de trercadorias

Para conhecimento do publico, declara-se
que, no dia 15 do corrente, não se recebem
mercadorias a despacho nas estações Cen-
tral, Maritima e de S. 1ioo.

F,ieriptorio do trafego, Capital Federal, 12
de setembro de 1890. — Abel Ferreira de
Mattos, ehefe do trafego.	 (.

.1/11n1~

Entrada de Ferro Central do Brasil

Objectos esquecidos pelos viajantes nas estaçães
e nos carros

De ordem da directoria, se faz publico que
na estação central se acham depositados os
(abjectos constantes da relação abaixo trans-
cript m, devendo as pessoas que aos mesmos
se julgarem com direito apresentar suas re-
clamações nesta secretaria, dentroalo prazo
de dez dias a contar da presente data.

03 objectos que não forem retirados du-
rante este prazo, serão recolhidos ao Depo-
sito Publico, conforme determina o regula-
mento de 26 de abril de 1857.

1 lata com roupas, usadas.
1 trouxa com roupas, usadas.
1 trouxa com calçado, us
1 caixa com um par de botinas, novas.
1 capote usado para soldado.
I chapéo de sol, usado.
1 chapéo de sol usado, para senhora.
1 embrulho de fumo.
1 trouxa de roupa, usada.
1 embrulho com calçado, usado.
1 lenço com um chapo, usado.
1 sasobura, vazio.
1 bonuet, usado, para soldado.
1 chapéo usado, para cabeça.
1 dito dito, para dita.
1 dito dito, para dita.
1 dito dito, para dita.
1 cesto vazio.
I embrulho com roupa usada, e livros.
1 chato de lã, usado.
1 sapatinho, usado.
1 calça de brim branco, usada.
1 serrote, usado.
1 mala de mão (usada).
1 cesto vazio.
1 caixa com um chapéo, usado.
1 leque, usado.
1 amarrado, colxão usado. 	 •
1 bolça, usada, com miudezas.
1 chapéo, usaao, para cabeça.

embrulho com um quadro.
1 amarrado com botinas usadas.
1 dito, com ditas ditas.
6 batias de folha com roupas, usadas.
1 amarrado com botas usadas.
1 par d@ botinas de couro da Russia, usadas.

1 par de esporas de metal, usadas.
1 amarrado, sobre-tudo, usado.
1 dito cum sapatos usados.
1 trouxa com roupa usada.
1 chapa() usado, para homem.
1 trouxa, roupas usadas.
1 colide usado, para homem.
1 chape° usado, para homem.
1 par de luvas usadas, para senhora.
1 barretina usada.
2 caixas de papelão com roupas usadas.
1 mala de couro com roupas usadas.
1 baila de folha com roupas usadas.
2 sacos com roupas usadas.
1 sambura com roupas . usadas.
1 dito vazio.
3 paletots usados.
4 chapéos usados, para homem.
1 embrulho com roupas usadas.
I dito com dita, dita.
1 amarrado, tres guardas-pó, usados.
2 leques usados.

.pegadeiras usadas.
:3 bengalas usadas.
10 chapSos do sol de seda, usados.
O chapãos de sol de alpaca, usados.
1 pulseira. COM pedra.
1 livro.
I revolver.
1 chapSo usado para homem.
1 chapèo de sol do alpaca, usado.
1 par do botinas usadas.
1 chapao usado para homem.
1 guarda-pó, usado, de brim.
1 saia velha.
1 latinha com reinadios. .
1 encapado com chinellas usadas.
1 cestinha vazia.
1 balá de folha com roupa usada.
1 capote usado.
1 tiauxa com roupa usada.
1 guarda sol velho.
1 amarrado com sapatos usados.
1 embrulho com um chapéo de sol usado,

pira senhora.
1 chapéo do palha usado, para senhora,
1 dito de dito, usado, para senhora.
1 encapado com Ca fá om pó:	 •
1 caixa com um chapéo usado.
1 ventarola
I guarda sol do alpaca idem. •
1 dito do dita idem.
1 embrulho com um sacco e uma calça idem.
1 trouxa com roupas idem.
1 saquinho com miudezas.
1 embrulho com uma leque usado.
1 sambara vasio.
1 sacco com roupas usadas.
1 caixa com chap o idem.
1 embrulho com um collete idem.
1 dito com livros idem,
2 chapéos de sol de alpaca idem,
1 embrulho coro vidros quebrados.
1 sacco com roupas usadas.
1 embrulho com unia calça e um bonnet idem
1 dito com um col são, um travessiro idem.

fardo o uma esteirinha idem.
1 chapo do sol de soda idem.
1 dito usado para homem.
1 embrulho com fazenda.
1 luva usada.
1 trouxa coro roupas usadas, 390 réis em di-

nheiro o quatro pares de brincos ordine.-
rios.

1 espingarda de dons canos.
1 ch ipéb usado para homem.
1 carteira vssia.
1 guarda sol de alpaca usado.
1 dito de dita velho.
1 trouxa com roupas usadas.
1 cholo de lã idem.
1 saquinho com roupas idem.
1 amarrado com roupas usadas.
1 embrulho com pratos de folha usado:4.
1 balai de folha vario.
1 par de botinas usadas.
1 chapa() de sol de alpaca, usado.
1 dito de dita, idem.
2 chapeleiras com chapaos usados.

chapéo usado para homem.
1 par de sapatos usados.

" 1 manta de lá usada.
1 encapado papel,
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Editaes

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Baga,
juiz substituto dos Feitos da Fazenda Na-.	 „.
cional da Capital Federal, etc.

Faz saber,a quantos o presente edital, coni .
o prazo demove dias virem que, no dia 19 do
corrente, o porteiro dos auditórios. trará a "
publico pregão de venda o arrematação a'2,
entregará a quem mais der e maior lanço or-
ferecer, na execução que a Fazenda Nacioridl
move contra João Carlos de Oliveira Rosario,
6/20 do predio da rua Primeiro de Marca;

94.Mede de frestte 6.1,50 e de fundos 20°3,4,
tem na frente nas lojas duas portas e um por-
tão ao centro e do lado oito ditas ; tolas as
portadas são de cantaria. A loja é toda ffriertra,
em um grande armazem que toma tombei* a
loja da casa dos fundos que faz frente para a
rua de D. Manoel ou rua do Visconde de lta-
borahy, tem : o predio duas frentes e duas en;
trarias independentes, pois são doas predios'
tendo cada um delias na fronte tros janellas
com saccada de ferro o do mesmo modo, para-
o lado que faz fronte para a secretaria da mal,
rinha, tem oito janellas o são divididos em,
sala e tres quartos cada, *um deites. Constru-
ção moderna e de pedra o cal, divisões de es-*
-Dique. E' novo e está avaliado em 30:000$ e
as 6/20 em 8:000$000. .

E, não havendo arrematante pelo preço da -
avaliação, voltará o immovel a praça com
o intervallo de oito dias e com o abati-
mento de 10.°A . 3 si nesta ainda não encon-
trar lanço superior ou igual ao valor detonei-
nadd pelo dito abatimento, irá á terceira
praça, com o mesmo intorvallo e novo aba-
timento de 10 0/0 e neste caso será arrema-
tado pelo maior preço que for offerecido, sem
que, em hypothese alguma, seja permittida a
acção db nullidade por lesão de qualquer es-
pete, tudo na fôrma do art. 19, cap. 50 do
regulamento que baixou com o decreto n. 9885, •
de 29 de fevereiro do 1888. E quem no mesmo
quizer lançar deverá comparecer á praça •
deste juizo, que ha do fazer no dia acima de-
signado, ás portas da Relação. E para que .•
chegue ao conhecimento e noticia de todos, o
presente edital será publicado pela imprensa...
o afixado nos logares do costume polo por-
teiro dos auditorios,que deverá lavrar a com-
petente certidão para ser junta aos. autos.
Dado e. passado na Capital Federal dos Es-
tados Unidos do Brazil aos 10 de setembro de
1893. E ou, .1clirerico - Narbal Pamplona,:o
subscrevi.— Josd -Joaquim Ferreira da Costp-
Braga.

1 caixinha envernizada vasia.
1 pacote do amostras.
1 bonnet usado para senhora.
1 pacote com roupas usadas, com pegadeira.
1 chaleira velha.
1 amarrado do taboas.
1 maleta com roupas usadas..
1 inala usada, com pão.
1 paletot usado para senhora.
1 par do polainas usadas.
1 sacco com roupas usadas.
5 livros amarrados.
1 amarrado, uma bengala e um chape() de

sol usado.
1 embrulho de caixa do papelão.
2 leques usados
1 amarrado de garrafas vasias.
1 encapado do roupas usadas.
1 bolsa usada vasia.
17 chapéos de alpaca usados3.
3 ditos de seda usados..
2 bengalas usadas.
2 latas com roupas usadas.
1 encapado caixote.
1 amarradó com ferraduras.
1 caixa com um chapéu usado.
1 encapado, calça, usada.
3 caixinhas do madeira (vazias).
1 espora ordinaria;
1 guarda chuva•usado.
1 sacco com miudezas.
1 punho com botão.
1 chapo usado para homem.
1 nota do 4000. •
1 guarda chuva usado.
1 dito dito dito.
1 dito dito dito.
1 chape° usado, para homem.
1 chapóo de sol usado.
1 dito idem, para senhora.
1 par de sapatos usados, idem.

trouxa com roupas usadas.
1 embrulho com roupas usadas.
1 amarrado de chaves.
1 embrulho com duas pulseirinhas.
1 chape° usado, para criança.
1 dito dito para homem.	 •
1 amarrado com dons chapeos de sol, usados,
1 embrulho com roupas usadas.
1 encapado com piaões.
1 amarrado com sapatos usados.
1 guarda sol, usado.
1 dito dito dito. 	 •

, 2 sacos com roupas usadas.
1 babá com roupas usadas.
1 guarda chuva usado.
1 dito dito dito.
1 dito dito dito.
1 bengala usada.

chapo usado, para homem.
bonet usado, para soldado.

1 trouxa com roupa usada.
1 chape° de sol usado.
1 samburá com roupas usadas.
1 trouxa com roupas usadas. •

cluipéo usado, para homem.
1 dito de sol usado, para senhora.

dito de dito, dito, para senhora.
dito de dito, dito, para dita.
dito de dito, dito, para dita.
embrulho, saia usada.
paletot do 'bulia, usado.
embrulho com roupa usada.
sacio com roupa usada.
dito com dita dita.
embrulho, fazenda.
suco com roupa usada.
dito com dita dita e uma enxada.
samburá com miudezas.
Rainha com miudezas.
srumburá vazio.

1 embrulho com roupa usada o uma peça do
ferramenta.

1 bolsa de pallia'com miudezas.
1 amarrado, leque e luvas, usadas.
1 capote de lã usado para criança.
1 embrulho COM uma caneca.

Pmbrnlho com um compunidor.
1 lencinho o um leque usados.
1 saquinho com 1$120 em cobro e niels„el.
1 embrulho, gravata usada.
1 picareta.

sacco com latas vazias,

1 chapéo usado, .para homem.
1 lata com roupas usadas.
1 chapéo usado, para homem.
1 trouxa com roupas usadas e 'miudezas.
1 oleado preto com pegadeira,
1 chapeo usado. o 1 lenço.
1 dito dito, para homem.
I embrulho com roupa usada.
1 dito com dita, dita.
1 lenço de chita, usado.
1 guarda sol de alpaca, Usado.
1 dito dito de seda, usado.
1 embrulho com cartões-do visita.
1 maixinha..com quatro capsulas de antepy-

riaa.
1 chapéo de sol, usado.
1 dito de dito, dito, para senhora.
1 dito de dito, dito, para homem.
1 chicote Usado.
4 chapeos usados, para homem.
1 embrulho de latas vasias com pogador.
1 caixa com instrumento.
1 sacco com roupas usadas.
6 pacotes com roupas usadas.
1 sobretuto de cazemira, usado.
2 guardas-pó usados.
1 caixa com um chape° usado, para homem.
1 dita com dito, dito, para senhora.
I bolça com livros.
4 chapéos usados, para homem.
2 pares de botas usadas.
1 chata do lã usado.
I cesta cio mão, usada.
I bolça de couro, aSada
I bolsa do dita, usada.
1 cachomez, usado.',
4 livros usados.
1 bonnet usado.
1 pacote de papeis;
8 chapéos de sol de alpaca usados.
4 dito; de dito do seda, usados.
1 dito do dito, usado, para senhora.
1 bengala usada.
I metro.
2 babás do folhas com roupas usadas.

Secretaria da. Estrada de Ferro Central do
Brazil, 9 de setembro de 1890.— Secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 (.

Estrada de Ferro Central do Brasil

Corridas 'no Derby-Club

Para conhecimento do publico, declara-se
que, domingo, 14 do corrente, por oc,ca.sião
das corridas no Prado do Derby-Club, haverá
trens especiaes directos para conducção de
passageiros, desde ás 10 horas da manhã
até á 1 hora e 30 minutos da tardo o depois
de concluidas as corridas.

Os trens de suburbio desde o Si.) 17 até SU
37 e SU 16 até SU 36 pararão na plataforma
do Derby-Club.

Os trens rispeciaes nã,o pararão nas estações
de S. Diogo e S. Christovão.

O Preço de cada passagem de ida .e volta,
sem distincção do classe, é de 500 reis.

Escriptorio do trafego, 12 de setembro de
1890.—Abel Ferreira de Mattos, chCfe do tra-
fego.	 (.

Secretaria de Estado do )Iitalsterlo (13 -4 No"rt
rios da Instruccilo Publica Corretos e Tele
graphos.

Convida-se o bacharel Oscar de Macedo
Soares a comparecer nesta Secretaria do Es-
tado, atina do receber o sou diploma de bacha-
rel em sciencias juridicas o sociaes pela Fa-
culdade de direito do S. Paulo.

Capital Federal, 13 de setembro do 1890.—
pr . Hammdtando, director geral,

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da COata
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc. 	 '

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo do nove dias, virem que, no dia
19 do corrente, o porteiro - dos auditoriOs
trará a publico prégã*o de venda e arreia-4a-
tação e entregará a quem mais dér e maior
lanço offerecer,• na execução que a Fazenda
Nacional movo contra hialina Monteiro Mas,
por seu procurador, o prodio da rua Barão de
Ubá n. G. Mede de frente 4%20 e do fundos
10'31,20; tem na frente porta com rotula jariel-
la., portadas de madeira, forrado o assoalhado,
menos uma pequean saleta e a cozinha que
são de telha vã. E' dividido em duas salas
pequenas, doas pequenos quarto; o cozinha,
formação de currneira o um puchado onde tem
a saleta o a cozinha, o quintal; a construção f5
de tijolo parto e outra parto de taboado.
Acha-se em mitO, estado, tem na frente um
pequano jardim cercado de madeira. Avaliado
em 600$000.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de oito dias o com o abatimento do
10 (1.; si nesta ainda não encontrar. lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo o novo abatimento de IQ 070,

•
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o neste caso será arrematado pelo maior pre-
ço que for oferecido, sem que, em hypothese
alguma, seja permittida a acção de nullidade
por lesão de qualquer espade, tudo na fôrma
do art. 19, cap. 50 do regulamento que baixou
com o decreto n. 9883 d3 29 de fevereiro
de 1883. E, quem no mesmo quizer lançar, de-
verá comparecer á praça deste juizo, que ha
de fazer no dia acima designado, ás portas da
Relação. E, para que chegue ao conhecimento
e noticia de todos, o presente edital será pu-
blicado pela imprensa e affixado nos logares
do costume pelo porteiro dos auditorios, que
deverá lavrar a competente certidão, para
ser junta aos autos. Dado e passado na Ca-
pital Federal dos Estados Unidos do Brazil, aos
10 de setembrô de 1890. *E eu, Iclirerico

Narbal Pamplona, o subscrevi.—Josd Joaquim
Ferreira da Costa Braga.

Dc praça •
- O Dr..•José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
&minai da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo de nove dias, virem que, no dia 19
de setembro de 1890, o porteiro dos audito-
rios trará a publico prégão de venda e arre-
matação e entregará a quem mais dér e maior
Ia-nço oferecer, na execução que a Fazenda
Nacional move contra Mariana Emilia, o ter-
reno e predio da rua Tuitity n. 2 A. Mede de
freara 7 1°,50 e de fundos 5 ditos,tem na frente
porta e duas janelas, portadas de madeira,
parte assoalhado e parte chão, é forrado e
parte telha vã, é dividido em duas pequenas
salinhas,tres pequenos quartos e cozinlia,tem
nos fundos uma jsequeua porta e janela; a
construcção de pao a pique, sobre esteios de
madeira e muito baixa e está muito estraga-
do. Avaliado em 200$. Terreno ao lado mede
de frente 22 metros e 03 fundos vão•até
vertentes, não tem cerca,è montanhoso e não
tem agua. Avaliado em 220$. Total da ava-
liação 420$000.

E,não havendo arrematante pelo prego
avaliação, voltará o lu-movei apreça com o
intervalo de oito dias o com o abatimento de
10 0/. ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervalo e novo abatimento de 10 Vo
e nesto caso será arrematado pelo maior
preço que for oferecido, sem que, em hypo-
these alguma, seja permittida a acção de nul-
lidada por lesão do qualquer especie, tudo na
fôrma do art. 19, cap. 50 do regulamento que
baixou com o decreto n. 9885 d 29 de feve-
reiro de 1888. E quem no mesmo quizer lan-
çar deverá comparecer ápraça deste juizo
que ha de fazer no dia acima designado ás
portas da Relação. E para que chegue ao co-
nhecimento o °Miem de todos, o presonte
edital será publicado pela imprensa e affixado
nos logares do costume pelo porteiro dos a u-
ditorios, que deverá lavrar a competente cer-
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado na Capital Federal dos Estados Unidos
do Brazil, aos 10 de setembro - de 1890. E eu,
Iolirerico Narbal Pamplona, o subscrevi. —
Josd Joaquim Ferreira da Costa Braga.

InApectorla Geral de Hyglene

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de .Hygiene faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Manoel Joaquim Xavier
Ribeiro lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigencias do
art. 67 do citado regulamento:

g Manoel Joaquim Xavier Ribeiro, dro-
guista estabeleci-to na didade de Bezerros,
estado de Pernambuco, desde 1883, sob a
firma de Bruce & Comp , fandando-se nas
disposições dos arts. 52 e 53 do o
para execução do decreto n. 169 de18 de
janeiro do corrente armo, vos requer licen-
ça para abrir uma pharmacia na mesma ci-
dade, visto °ocorrerem a favor da preten-

ção do supplicante aus razões de ordem pu-
blica previstas no art. 67 do citado re f,ula-
mento, a saber: falta de um estabeleci-
mento desse genero •

'
 necessidade dele, a

juizo da respectiva Intendencia Municipal,
do Dr. Pedro Jordão facultativos, do Dr. juiz
de direito e mais autoridades do logar, pratica
e probidade do supplicante, como tudo se evi-
dencia pelos documentosj untos, provando mais
o dito facultativo acharem-se satisfeitas as
exigencies do indicado art. 53. Nestas con-
diçoes, espera o supplicante ser attendido
e respeitosamente vos pede deferimento.
E. R. 111.-a Bezerros, 27 de agosto de 1890.
—Manoel Joaquim Xavier Ribeiro, professor
jubilado.— Sobre duas estampilhas de du-
santos réis cada uma.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo an-
nunclo nenhum .pharmaceutico formado lhe
communiear, ou a Inspectoria de Hygiene
do estado de Pernambuco, a resolução de
estabelecer 'Alarmada na citada localidade,
concederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 28 de agosto
de 1890. — Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

COMERCIO

Rio, 13 de setembro de 1890

Cambio
O mercado contintia muito firme: o Banco Na-

cional, logo depois de encetar suas operações,
affixou na respectiva tabela a taxa de 22 d., e o
Banco Sul-Americano, English Bank, London
Bank, Industrial, Alemão, Commercial e o da
Commercio, officialmente, a de 21 7/8 d ; mas,
realizaram-se transacções até 22 1/8 ci.

As tabellas bancarias foram as seguintes:

Londres, por 13 	 	 21 7/8 e 22 d., a 90 div.
Pari; por franco 	  437 a 433 ra., a 90 d/v.
Hantiburgo,por marco 540 a 537 rs., a 90 div.
nana, por lira 	  419 e 435 rs., a 3 dfv.
Portugal 	  218 a 245 %, a 3 d/v.
Nova-York, por dal-

lar 	 	 2$320 a 2$270 á vista.
O mercado do dia foi menos que regular de

21 7/8 e 22 1,8 d., bancario; 22 3/16 e 2211 d.
dito de segunda mão, e de 22 1/1 a 22 7/16 d.'
papel particular ; f ichou muito firme.

Fundos publicas

MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
6 apolices geraes de 1:0003 	 	 975$)30

53 ditas idem 	 	 97331)00
2) ditas idem 	 	 9703090
15 ditas idem 	 	 976300)
5 ditas idem 	 	 9763000

10 ditas [tem 	 	 9763000
7 ditas idem 	 • •	 976K100

Soberanos
4.100 s3b !rano» 	 	 113180

Acções de bancos e companhias
5) acções do Banca Commercio e In-

dustria 	 	 43300)
5-3 ditas idem. 	 	 433000
15 ditas do Commercio, ultima série 	 usina

100 ditas Constructor, v/c até outubro 	 1653000
38 ditas do Brazil 	 	  ,,	 2883000
2) ditas idem 	 	 2995000
27 ditas idem 	 	 290.3000

100 ditas idem 	 	 2893000
100 ditas idem 	 	 1403000
250 ditas idem 	 	 1133500
59 ditas idem 	 	 1483500

531 ditas Industrial v/c até 30 de no-
vembra 	 	 215o0o

200 ditas Lavoura de S. Paulo. 	 	 12,ssma
10) ditas Estados Unidos do Brasil 	 	 128$39)
5) ditas idem 	 	 127$50J

40) ditas Corminercial. 	 	 128350:1
120 ditas idem. 	 	 133.3000
20) ditas do Nacional 	 	 97300a
100 ditas iriam 	 	 97$000
210 ditas Mercantil dos Varegistas 	 	 2153009
500 ditas União de S. Paulo 	 	 79$)03
900 ditas Agricola. . . 	 	 1303000
200 ditas Sul Americano 	 	 91:3500
830 ditas idem para 30 	 	 933000
150 ditas Rural Internacinal 	 	 573000
20) ditas Nacional 	 	 903500
200 ditas do Franco Brazileiro 	 	 423000

503 ditas Comp. Leopoldina 	 	 80.1?000
75 ditas idem 	 	 803000

590 ditas idem 	 	 803000
209 ditas Leopoldina 	 	 803500
393 ditas idem. 	 	 80$503
803 ditai idem 	 	 80$500,
100 ditas idem 	 	 805500
200 ditas idem 	 	 803500
230 ditas idem. 	 	 813000
100 ditas idem 	 	 81$000
201) ditas idem 	 	 81:3030
4)0 ditas idem 	 	 813000
247 ditas idem 	 	 813300
100 ditos idem 	 	 81$000
290 ditas idem . 	 	 81033
59 ditas idem 	 	 813030.

247 ditos idem . 	 	 813060
10) ditas idern 	 	 813003
200 ditas idem 	 	 813000
100 ditas idem 	 	 8130001
43) ditas idem 	 	 813003
700 ditas idem 	 	 813500

1000 ditas idem para 30 	 	 853300
2000 ditas idem 	 	 85$030-
4900 ditas idem 	 	 853000
10)3 ditas idem 	 	 843000
2000 ditas idem 	 	 843000
300 ditas idem 	 	 84:3000
530 ditas idem para 15 de outubro 	 	 863000

10)0 ditas idem para 24 de outubro
com garantia 	 	 8$000

5000 ditas idem, para 30, idem 	 	 803000
300 ditas idem para outubro, idem 	 	 873003
590 ditas idem 	 	 873000
8)0 ditas idem 	 	 87$5901
700 ditas ide,» 	 	 833000
200 ditas idem 	 	 883003
500 ditas idem 	 	 883300
500 ditas idem para novembro 	 	 903303

2500 ditas O. Publicas Paulista para
3) de outubro, agio 	 	 273033

300 ditas idem, a dinheiro. 	 	 191500
393 ditas Minas de S. Jeronymo.... 	 323000
200 ditas Comp. Carris Urbanos....	 26)013

1100 ditas Terrenos e Construcião
para 30 	

5) ditas Evoneas 	
3) ditas Lloyd Brazileiro 	
49 ditas S. Christovã.o 	 	 370 103
60 ditas idem	 	 	 380W00

101 ditas Navegação do Norte-Sul—	 463953
25) ditas idem 	 	 463003
500 ditas Sapucahy v/c até 28 	 	 1053003
500 ditas idem 	 	 107500
20) ditas idem, a dinheiro 	 	 1033003
100 ditas idem 	 	 lo0ça0)
103 ditas idem 	 	 1001090
25 ditas Empraza Theatral, agio 	 	 153fi0
50 ditas idem 	 	 153030
10 ditas idem 	 	 1530)0
16 ditas idem 	 	 163000
15 ditas idem 	 	 161030
23 ditas idem 	  .	 163000

150 ditas Jardim Botanico 	 	 1944)30
20) ditas idem 	 	 1913000
10) ditas idem 	 	 1913030
100 ditas Sorocabana para 30 de ou-

tubro 	 	 123$030
Lettras hypothecarias

59 Lettras do Banco Predial 	 	 873503
---.-..=_

COTAÇUe OFFICIAES

Apolices
Apólices gemes de 1:0003 	 	 9763000
Ditas idem 	 	 97530'a)

Soberanos
Soberanos 	 	 11318)

Acedes de bancos e companhias
Banco Comrnercio e Industria 	
Dita do Commercio; ultima serie 	
Dito Constructor. v/c até outubro 	
Dito do Brasil 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem.
Dito Industrial v/c até 37 de novem-

bro 	 	 2153)03
Dito Lavoura de S. Pauto , 	 	 126$0J3
Dito União de S. Paulo 	 	 703)00
Dito Estados Unidos do Brasil 	 	 1283009
Dito idem 	 	 127)3500
Dito União dos Varegitas 	 	 2155000
Banca Commereial 	 	 1283500
Dito idem 	 	 1303030
Dito Nacional 	 	 973000
Di i o idem 	 	 963500
Dito Franco Brazileiro 	 	 42.3000
Comp. Leopoldina . 	 	 805000
Dita idem 	 	 803590
Dita idem 	 	 81$000

443003$
513030

1903)30

433000
643)00

16:..3001
2883300
2393000
2903000
1483509
1493)00
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ALFANDEOA-
Rendimento do dia 1 a 12 de se-

tembro de 1890 	  .	 i5.02C612
E do dia 13 	 413:9583928

2.378:9853510
No mesmo periodo de 1889 	 2.030:4833583

RECEBEDORIA.
Rendimento do dia 1 a 12 de se- -

tembro de 1890 	  439:1113789
E do dia 13.	 . 46: 31R416

535:7283235
No mesmo periodo de,1889 	 21):0083119

'Domingo	 14

Dita idem 	 . 813500
Dita idem para 30 	 853000
Dita idempara 30 	   	 -813090
Dita idem v/c até 15 de outtibro 	 83$000
Dita idem para 30. 	 , -, 	 -	 --' .-- -863000
-Dita- Idem para 21 c/ garantias 	 87$)110
Di:o idem 	 87500
Dita idem 	 	 . .-	 88$030
Dita idem p ira noNiernbro..	 	 003000
Dita Obras Publicas Paulista,para 30

•	 de 'outubro, agio.	 	   273900
Dita idem, a dinheiro 	 193590
Dita Minas S. Jeronymo.......•••••• 	 3230 )0
Dita Carris Urbanos 2603)00
Dita Terrenos e Construcção para 30 4 I)09
Dita Evoneas 503),)0

'Dita Lloyd Brazileiro 	 1993000
Dita S. Christav5.o 	  370$)0O
Dita idam 	 3303009
Dita Navegação do Norte e Sul. 	 463000
Dita Sapucahy para 23 	 105$0)9
Dito idem para 33 	  107$,500
Dita idein, a dinheiro 	 1003000
Emp. Thntraes do Brasil, agio 	 1.5:•033
Dita idem 	  163030
Dita Jardim Botanico 	 1933000
Ditas idem 	 101$ )00
Dita Sorocabana para 30 de outubro. 124090

Lettras hypothecarias
Banco Predial 	  873590

J. J. Fernandes, presidente.-- Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

RECEBEDORIA NO CAES DO PHAROUX
Rendimento do dia 1 a 12 de se-

tembro de 1890 	 2 E :7033052
E do dia 13. 	  8113903

----
, 22:5523955

Mercadoria

Pela Éstrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 11 de setembro
de 1890 foram :	

Desde 1 do mez
Aguardente 	
Assucar 	 . 	

19 40 pipas.
18.000 kilogs.

Algodão 	 14.703	 »
Café 	 293.013 3.070.350 »
Carvão vegetal 	 20.570 303.717 »
Couros seccos e sal-

gados 	
Farinha de mandioca

114.610
6.221

Feijão .	 	   3,942
Fumo 	  2.230 101..407
Madeiras 	 22.175
Milho 	   650 26.311
Queijos 	
.Tapioca 	
Toucinho 	

5.861

8.609

46.819
1.310

49.915
Diversas.. 	 77.860 611.931

CAFÉ

Tele„Gramma expedido pela Associação Com-
mercial para Nova York, em 13 de setembro de
1890, de manhã: Saccas
Existencia total 	  152.009
Entradas no dia 12 	 	 10.000
Idem em Santos 	 .	 23.099
Embarques para os Estados Unidos.... 16.000
Idem para a Europa 	 	 5.090
Estado do mercado: firme.
Frete ror vapor 	  

•

	 10 c. e 5 O/0
Preços
t a regular &VOO por 10 kilos, de3pezas e frete

ror vapor 203/16 c. por libra
2a boa 7$700 por 10 kilos, despezas e freto por

'vapor , 19 1/8 c. por libra.

r).1.A.RIC) OPPICIAL

SOCIEDADES ANONYMAS

C34upauldn de Lasanderlas WItunInense

ESTATUTOS

CAPITULO I

• Da sède, fim e duraçao da sociedade

Art. 1.° Pelos presentes estatutos fica con-
stituida nesta praça uma Sociedade Anonyma
denominada-Companhia de Lavanderias Flu-
minense-com séle o foro juridin na cidade
do Rio de'Janeiro.

'Art. 2. 0. (3 firn da companhia é estabelecer
na cidade do Rio de Janeiro uma ou mais la-
vanderias a vapor, dotadas dos machinisrnos
aperfeiçoadoá actualmente empregados em.
estabelecimentos congeneres de outros paizes.

Art. 3•° O prazo da duração da companhia
será de 40 annos, contados da data de sua
installação, podendo ser prorogado si a as-
sei-tibiez), geral dos accionistas assim o resol-
ver.

CAPITULO II

' Do capital social

Art. 4. 0 O' capital da companhia será de
500:000$, divididos eia 2.500 acções de 200$
cada uma.

Art. 5• 0 O capital será, realizado em pre-
stações de 10 sendo a primeira no' acto da
assignatura dos estatutos e as outras com in-
tervalos nunca menos de 30 dias.

CAPITULO III

Das acções e dás éccionistas

Art. ••0,° As cicçiees ou cautelas serão no-
minativas o assignadas pelos directores:
• Art. 7. 0 1 A transferencia das acções só po-
derá effectuar-se no escriptorio da sóda
companhia, por termo assignado pelo cedente
e cessionario, seus legitimos ,representantes
ou procuradores revestidos dos poderes neces-
sarios e pelo director secretario.

Art. 8. 0, Calfirão eia commisso e serão
ree,rnettidas, levado o seu producto á conta do
fundo de reserva, as acções cujas entradas
forem demoradas além de 30 dias após a cha-
teada.

Os accioniátas impontuaes soffrerã.o a multa
de 2 0/. sobre o valor das entradas que reali-
zarem dentro desse prazo.

CAPITULO IV

Da administraç,To

Art. 9. 0 - A companhia será administrada
por urna directoria composta do tres membros
'eleitos pela assembléa, geral dos accionistas,
de cinco em 'cinco annos, por maioria rola-

- tIva de votos, em escrutinio secreto, decidindo
a sorte em caso de empate.

• § 1.0 Qualquer accionista poderá ser eleito
pela assemblóa gorai director da companhia,
mas não entrara no exercido do cargo
sem depositar na companhia 50 acções, as
quaes.servirão de caução á' sua responsabili-
dade, até que as contas da -respectiva gestão
sejam approvades.

A caução fax-se-ha por termo em o livro de
transferencias;. e declaraçio no registro de
accionistas.	 .

§ 2.° 03 membros da directoria poderão ser
reeleitos, e, quando não à - sejam, servirão
até que a nova directoria se apresente para
tornar posse.

§ 3. 0 No impedimento ou ausencia não jus-
tificado por mais de tres mezes, renuncia ou
fallecimento de qualquer membro da dire-

Setembro [18, 01:] 40*",7
,	 .

ctoriti', esta chamará um accionista parce,-0-.1C-
ercer'as funcções • de director até a ;primeira
reunião da assembléa geral, na' gUal o cargo
será definitivamente -provido,ser vinde:1 e'eletto
pelo terrnso que faltar -ao substituido, respei-
tada a disposição do § 1°. A' ausencia, - em
serviço da companhia não é applicavel o
disposto neste. ' .paragrapho. • • •

§ . 4,° Os directores vencerão - o lionorario
an n nal de 4 : 800$ cada um,quo poderá:á re t
ral-o mensalmente, • percebendo mals.,e di- -
rector-gerente e director thesoureiro :nina
porcentagem de 4 0/0 sobre, o lucro-Jiüido
atenuai.

•§ 5 Os directores escolherão entre .si, sto
acto da serem empossados, o preáiderip, o
gerente 'e o theCaureiro.

§ 6. 0 Os directores reputam-Se raVestidos
do amplos poderes* para - praticar .tócleS 'os
actos de gestão relativos ao fina da• correpa-
nhia, representando-a . em. jaiao „aetiv,a e
passivamente.

Arr.' 10. São attribuições da directoria
§ 1. 0 Administrar todos 03 nego:cios da

companhia e effeCtriar ás operações do me-
dito necessarias ao sou objecto o fim, podendo
transigir, renunciar direitos, hypetheoar ou
empenhar bens sociaes, contrahir obrigações
e alienar bens o direitos. .

§ 2.° Tratar çom poderes publicos.
§ 3° Fixar o numero, categoria, funcções

e venCimentos dos empregados, 'nomeal-os,
suspendel-os, multal-os o deenittil-os.',

§ 4.° Autorizar o pagamento dos dividen-
dos . semestraes, ouvidki o conselho fiscal.

§ 5..° Apresentar á assembléa gerai 'ordi-
naria *dos accionistas, • que se verificará o
mais tardar até o mez de abril, um relato-
rio das operações da . companhia, o qual 'será
acompanhado do balanço geral, demonstra.'
ção da conta :de lucros e perdas; e bani assim'
do parecer do 'conselho fiscal, relativo ás
contas apresentadas o situação da companhia;

§ 6. 0 Depositar em estabelecimento banca-
rio os dinheiros da companhia, sendo os che-
ques das retirados assignadas polo thesou-
roiro õ rubricadas pelo presidente:

§7. 0 Chamar, nos termos do § 3 1 do art. e°,
o accionista que tiver d) substituir o directcr
impedido por falta ou...renuncia. 	 •

§ 8.° Tomar em commum e por maioria
de votos, prevalecendo, em caso de empate,
a opinião amparada pelo' voto do presidente,
as deliberações -necessarias ao bom anda-
mento dos negocies do companhia; lavrando
actas de Laos deliberações em livro especial.

§ 9.°. Prover ao • bem da' • cornpanlita, em
todos os casos urgentes e -nree previstos nes-
tes estatutos ;	 . •	 •

§ 10... A directoria reunir-se-ha' 'ordina-
riamente unia vez cada semana o 'extraor-
dinariamente sempre que o presidente en-
tender ,convocal-a.

Art. 11. Compete ao presidente, além das
attribuições inherente ao cargo de director

§ 1. 0 Ser orgão da, directoria o represen-
tal-a e á companhia em juizo e em todas as
suas relações offieiaes.

§ 2.° Presidir as reuniões da directoria e
as do conselho fiscal, quando esto funccionar
com aquella em sessão conjuncta, • e bem
assim os trabalhos nreparatorios das asám-
blèas geraes dos accionistas até proceder-se á
eleição do presidente respectivo. 	 -

§ 3.° Asstgnar as escripturas e contractos
a utorizados por' deliberação. da directoria., .

§ 4. e , Assignar com o gerente o thesoureiro
as acções ou as respectivas cautelas.. 	 -

§ 5. 0 Rubricar os cheques firmados pelo
director-thesoureiro.

§ 6. 0 Convocar as assembléas geraes ordi-
narias ou extraordinarias, e a directeria, para
sessão extraordinaria, quando o julgar con-
veniente.

§ 7.° Velar pela . fiel execução destoá 'esta-
tutos. ' ,
. Art. 12. Compete ao director-gerente,
além das attributções inherente, ao cargo do
director: "	 .

§ 1. 0 'Servir de secretario e redigir -as
actas das reuniões da directoria, consignando
as deliberações tomadas. 	 .

§ 2. 0 Authenticar as transferencias das
acções no livro respectiva.
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§ 3. 0 Assignar todas as certidões reque-
ridas á directoria e mandadas passar por ella
ou seu presidente.

§ 4.° Velar pela boa ordem do archivo e
regularidade do serviço e da escripturação
companhia.

§ 5. 0 Colligir os dados necessaries á orga-
nização do relatorio annual.

§ 6. 0 Assistir 03 exames do coas lho fiscal
e auxilial-o nas suas averiguações, forne-
cendo-lhos os doeumentos e informações de
que elle carecer.

§ 7.° Substituir o presidente nos seis im-
pedimentos temporarios.

Art. 13. Compete ao thesoureiro, além das
attribuições inherentes ao cargo de director:

§ 1.0 Arrecadar os - dinkeires e velar na
guarda dos valores da companhia; receber e
pagar o que for devido.

§ 2.0 Depositar nos estabelecimentos ban-
caries que a directoria designar os saldos
existentes em caixa,

§ 3. 0 Assignar os chegues para os paga-
mentos autorisados pala directoria.

§4.0 Examinar mensalmente as contas da
receita o despeza,e rubricar o respectivo ba-
lance te.

CAPITULO V

D.) conselho fiscal

Art. 14. O conselho fiscal será composto
de tres membros effectivos e tres supplentes,
eleitos annualmente pela assembléa geral or-
dinaria, que servirão sem remuneração. Nos
seus impedimentos, os membros do conselho
fiscal serão substituidos pelos supplentes na
ordem da votação.

Paragrapho unico. O conselho fiscal, além
das attribuições que a lei lhe confere, tem o
direito de ficalisação illimitada sobre todas
as operações da companhia.

CAPITULO VI

§ 2. 0 Sappor-se-hão legalmente represen-
tados para todos os effeitos:

As mulheres por seus maridos
Os menores e interdictos por seus paes, tu-

tores ou curadores ;
O procurador polerá representar mais do

um accionista e terá tantos votos guantes
pertencerem aos seus constituintes.

§ 3.° A convocação desta assembléa será
feita com antecedencia de 15 dias, por en-
xameies publi-iados pela imprensa e com in-
dicação de legar, dia e hora.

§ 4. 8 Nenhuma deliberação poderá ser to-
mada pela assembléa geral, relativamente a
contas e balanço, si antes não tiver sido apre-
sentado o parecer dos fiscaes.

§ 5. 0 Os directores não podem votar nas
assembléas geraes para approvar os seus ba-
lanços, /contas e inventaries; nem os fiscaes
pelos seus pareceres.

Art. 22. Haverá tantas reuniões da as-
sembléa geral extraordinaria quantas forem
julgadas necessarias pela directoria, pelo
conselho fiscal, ou requeridas por sete ou mais
accionistas que representem pelo menos uni
quinto do capital sedai.

Paragrapho unice. A convocação será sem-
pre motivada e feita por annuncios, nas folhas
publicas, com uma antecipação, pelo menos,
de 15 dias.

Art. 23. A assernbléa geral só poderá con-
stituir-se e deliberar, achando-se composta de
um numero de accionista que represente, pelo
menos, a quarta parte do capital social.

§ 1. 0 Si o numero de accionistas já referido
não se reunir, far-se-ha nova convocação, de
accorde com a legislação em vigor.

§ 2. 0 Tratando-se, porém, da reforma dos
estatutos, do aumento do capital e demais
hypothese3 consignadas na legislação em
vigor, a assembléa só poderá deliberar vali-
damente achando-se presente, pelo menos, ac-
cionistas que representem dons terços do ca-
pital social.

Si nem na primeira, nem na segunda con-
vocação se reunir o numero requerido de
accionistas, far-se-ha terceira csnvocação por
annunsios e por cartas circulares, para dela
a tres dias, pelo menos, declarando-se o mes-
mo que pis:mentia o final do § 1° deste artigo.

Art. 24. São attribuições da assembléa
geral :	 •

§ 1. 0 Resolver todos os negocios da com-
panhia que não estiverem expressamente
commettidos á directoria.

§ 2. 0 Eleger a directoria e conselho fiscal.
§ 3. 0 Reformar os presentes estatutos,

achando-se eonstituida nos termos do § 2 0 do
art. 27.

§ 4.° Deliberar acerca do relatorio e contls
apresentadas pela directoria e dcs parecer do
conselho fiscal.

§ 5. 0 Resolver acerca do augmento do e
pitai da companhia, dissolução e prorogação
della .

§ 6. 0 Deliberar acerca de qualquer pro-
posta iniciada por accionista, pela directoria
ou pelo conselho fiscal.

§ 7.° Exercer tolos os actos previstos
nestes estatutos o deliberar nos casos omissos
ou ha previstos, respeitadas as prescripções
legaes.

CAPITULO VII

.Do fundo de reserva e dos dividendos
Art. 25. Serão considerados lucros sociaes

os que annualmente se liquidarem da explo-
ração do objecto declarado no art. 2 0 destes
estatutos.

Art. 26. Dos lucros liquides serão deduzidos
annualmente 4 niS, pira os directores, gerente

thesoureiro, conforme o § 40 do art. Çlo
5 eio para o fundo de reserva, e o restante
para distribuir como dividendo aos accionistis.

§ 1.0 O fundo de reserva será depositado
em banco de reconhecida confiança da dire-
ctoria, ou empregado em titules de solida
garantia.

§ 2.° Cessará a deducção destinada ao fundo
de reserva, logo que este chegar á metade do
capital realizado.

CAPITULO VIII

Disposições transitorias
Art. 27. O anuo social começa em 1 de ja-

neiro e termina em 31 de dezembro.
O primeiro exercido começará na data da

constituição da companhia e terminará em 31
de dezembro de 1891.

Art. 28. Tudo quanto não se achar previsto
e regulado pelos presentes estatutos sol-o-lia
pelas disposições da lei n. 3150 de 4 de no-
vembro de 1882 ; pelo decreto n. 8821 de 30
de dezembro do mesmo atino e pelo de n . 164
de 17 do janeiro do corrente anno.

Art. 29. Ficam desde já nomeados para
servirem como directores, durante os pri-
meiros quatro annos, os Srs. Antonio Ferreira
de Almeida presidente, Francisco Antunes
Nazaretli, tliesoureiro, e Arthur Maria Tei-
xeira de Azevedo, secretario e gerente.

Antonio Ferreira de Almeida, presidente,
rua dos Voluntarios da Patria a. 92.

Francisco Antunes Nazareth, thesoureiro,
rua Buarque de Macedo n. 55.

Arthur Maria Teixeira de Azevedo, secre-
tario e gerente, praia de S. Christovão n. 195.

N. 981 - Certifico que foram archivados
hoje nesta repartição, sob n. 981, em virtude
de despacho da Junta Commercial, os esta-
tutos da Companhia Lavanderia Fluminense,
com os demais documentos exigidos por lei.

Estavam coitadas duas estampilhas, sendo
uma de 5S e outra de $200, inutilisadas com
os seguintes dizeres: 	 •

Secrataria da Junta Commercial da Capital
Federal, 11 de setembro de 1890. - Cesar de

Tambem estava collado o grande seio da
Junta Commercial.

Companhia Homem

ACTA DA ASSENIBLEA GERAL EXTRAORDINARIA
EIll 4 DE AGOSTO DE 1890

Presidencia do Sr. Antonio Veiga da Silva

Aos 4 dias do mez de agosto do 1890,
ao meio-dia, em uma das salas do sobrado da
casa n. 92, á rua Primeiro de Março, nesta
cidade do Rio de Janeiro, presentes os Srs.
accionistas Antonio Veiga da Silva, Dr.
Eduardo dos Guimarães Bonjean, Guilherme
José da Costa Vianna, José Antonio Gonçal-
ves Santas, Dr. José Augusto de Oliveira,
José Maria da Cunha Vasco (por seu bastante
procurador), Manoel Pinto Leite de Campos,
Pedro Dorningues Lopes, Ricardo Pinto Go-
mes e Serafim Ferreira dos Santos, e verifi-
cando o Sr. Dr. Eduardo dos Guimarães Bon-
jean, presidente da directoria, acharem-se por
por esse modo representados mais do deus
terços do capital social ou 1.750 acções, de-
clarou poder installar-se a assembléa geral
extraordinaria, conforme os annuncios de 26
de julho ultimo publicados na imprensa, indi-
cando para presidil-a o Sr. Antonio Veiga da
Silva, que eleito por acclamação, tomou as-
sento e convidou para 10 secretario o Sr. Ri-
cardo Pinto Gomes e para 20 o Sr. Pedro
Domingues Lopes. Obtendo a palavra o Sr.
Dr. Eduardo dos Guimarães Bonjean, presi-
dente da directoria, para justificar a convo-
cação da assembléa, leu a seguinte exposição
assignada pelos tres directores:

« Estabelecem os estatutcs no art. 36 que
que o mandato da primeira directoria pelo
prazo de tres annos, conte-se de 1 de julho
de 1887

'
 ruas determinam no art. 25 que a

assembléa geral ordinaria se reuna em agosto
ou setembro. »

Considerar a eleição da directoria e do con-
selho fiscal funcção da, assembléa geral ordi-
na ria, do agosto ou setembro proximo futuro,
que tem por fim capital o exame, discussão e
deliberação sobre o inventario, balanço e
contas a lin uaes dos administradores, quando
pela força das cikumstancias, tornou-se im-
prescindi vel a presente reunião extraordi-
Daria, seria prorogar arbitrariamente o mau-

Da assembléa geral dos accionistas

Art. 15. A a,ssembléa geral será composta
dos accionistas cujas acções se acharem aver-
badas no registro da companhia.

Paragrapho uniu,. Nos trinta dias que an-
tecederem o da reunião da assembléa geral

• ordinaria, ou extraordinaria ficará, suspensa a
transferencia do acções, salvo para a consti-
tuição ou extincçã,o de penhor.

• Art. 16. A mesa da assembléa geral será
composta de um presidente e deus secretaries,
sendo aquelle eleito por acclamação e estes
nonreades pelo presidente.

Paragrapho muco. Os membros da directo-
r> e os do conselho fiscal não poderão fazer
parte da mesa da assembléa.

Art. 17. A assembléa geral representa a
• totalidade dos accionistas; e as suas delibera-

ções, conforme as disposições destes estatu-
tos, obrigam a todos, embora ausentes ou
dissidentes.

Art. 18. Todos os accionistas podem fazer
parte da assembléa geral, quer possuam as
suas acções livres e desembaraçadas, quer as
tenham dado em penhor mercantil.

• Paragrapho unte°. Os accionistas que com-
parecerem ás assmbléas geraes inscrever-se-
hão em um livro de presença, declarando o
numero de acções que possuirem ou as que re-
presentarem como procuradores.

Art. 19. Os accionistas terão tantos votos
quantas acções possuireis].

Art. 20. A votação dos assumptos sujeitos
• á discussão será por maioria dos socios pre-
sentes, e só a requerimento, por eseripto, de
tres ou mais accionistas presentes se fará por
acções.

Art. 21. Haverá uma sessão da assembléa
geral ordinaria em cada anno,que será reali-
sada o mais tardar até o mez de abril para
tratar dos assumptos que lhe são commettidos
pelos presentes estatutos, e dos objectos que
forem prepostos para dismssão.

§ 1. 0 O accionista Ode representar-se por
procurador, comtan to que seja accionista, mas
não faça parte da directoria nem do conselho
fiscal.
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dato d direcioria, visto que terminando o
prazo da sua gestão em 30 de junho ultimo,
considerou-se em exercicio só por efreito do
art. 13 § 20 dós estatutos, e não pode con-
tinuar nessa situação.

E porque, uma vez convocada extraor-
dinariamente a assembléa, para o fim do
resolver sobre a reforma de estatutos, no
intuito não sómento da fixação do capital, por
se acharem concluidas todas as obras e me-
lhoramentos da fabrica do fiação e tecidos desta
companhia, mas ainda de repol-os do accordo
com o decretou. 161 de 17 do janeiro deste
armo no annuucio de convocação fez-se meu-
ção deste objecto e do outro, devendo ser ou-
vido o conselho fiscal sobro a reforma dos
estatutos caso a assembléa ''consideral-a digna
de apreço.

Com atreito, do estudo sobre as condições
economicas e financeiras da companhia, apre-
ciado o valor dos bens a olha pertencentes e
della deduzido o passivo, se reconhece que o
capital da companhia. está de fa.cto elevado a
600:000$000.

Mantido, porém, o fixado nos estatutos, não
se poderá tirar dolle todas as vantagens eco-
nomicas e legaes, embaraçadas as operações
de credito que o tenham por limite, dando-se
por esse modoa anomalia do- ficar uma parte
inteiramente inerte para taes operações.
- Esta assembléa, uma vez que todo o capital
seja representado por bens que estão - no pa-
trimonio da companhia, não poderá prescin-
dir de fazer avalial-os para que se verifique
si o capital ficará integralmente realizad-),
devendo sobre esta indicação e sobre o laudo
dos avaliadores se r ouvido o conselho fiscal.

Assim a directoria propõe:
10 que se proceda à eleição da directoria e

conselho fiscal ;
2,1 que se proceda á avaliação dos bens da

companhia, e que deduzido o passivo, se fixe
o capital em 600:000$, dividido em 3.000
acções de 200 cada urna, realizando os accio-
nistas actuaes com dinheiro o na proporção
de suas acções, -o que faltar para integrali-
wl-os, si o resultado da avaliação for inferior •

600:000$000;
3^ que os estatutos approvados pela assem-

bléa geral do 29 de agosto de 1887/sejam
substituidos pelos que constam do projecto
que fica sobre a mesa, e está assignado pela
directoria.

O Sr. presidente, notando a convenieneia
de ser discutida o votada por partes a pro-
posta da directoria, declara em discussão a
primeira parte.

Não havendo quem pedisse a palavra, deu-
sa por approvada e procedeu-se á eleição da
directoria o do conselho fiscal.

Recebidas as cedulas para • cada uma das
Ires eleições, a que Se procedia, foram apu-
radas e deram o seguinte resultado:
- Para directores:

Ricardo Pinto Gomes
Serafim Ferreira dos Santoss 	
Dr. José Augusto do OliOira 	

Para supplentes do conselho fiscal:
Albano Raymundo da FonsecaMar-

ques 	  98 7)

Henriques Marques de Hollanda 	  98 »
Dr. José Augusto de Oliveira 	  98 1,

Proclamados directores, fiscaeS o supplen-
teS os mais votados, o Sr. Costa Vianna de-
clarou não ter tomado parte na eleição e
agradeceu os sulTragio§.

Passando-se á segunda parte da proposta,
o não havendo observações, o Sr. presidente
convidou os accionistas a nomeareM os ava-
liadores.

Propõe então o Sr. Dr. José Augusto de
Oliveira que fossem nomeados 03 conhecidos
wisenheiros, Evaristo Xavier d :, Veiga, Er-

nesto Eugenio da Graça -Basto, Ismael Tor-
res de Albuquerque, o que a assemblea una-
nimemente approvou.

Declarada em-discussão a 3a parto da pro-
posta, pediu a palavra o Sr.Pedro Doming,rues
Lopes e observou que achando-se intima-
mente ligadas a 2 0- e a 3a parte, parecia-lhe
conveniente que o projecto do reforma dos
estatutos fosse remettido ao conselho fiscal
para á vista do laudo dos avaliadores, dar
parecer Sobra elle e sobre a fixação do ca-
pital.

O Sr. Dr. BOnjean,acceitando esta indicação,
pediu que a assemblea a approvasso, o que
verificou-se.

O Sr. presidente, considerando que com as
deliberações tomadas pela assembléa, não
estavam ainda preenchidos os fins de sua con-
vocação,fez sentir que ad instar do que dispõe
o art. 25 § 1. 0 dos estatutos, poderiam ser
'adiados os trabalhos para que a assembléa co-
nheça opportunamente da avaliação dos bens
o do parecer do conselho fiscal,e declarou que,
si não houvesse observação em contrario,
adiava os trabalhos para O dia 6 do corrente
mez, devendo os accionistas reunirem-se ao
meio-dia, neste mesmodógar.

Accei to o adiamento, eu, Pedro Domingues
Lopes, servindo do 20 secretario, lavrei a
presente acta, que, sendo lida e approvada,,
vai assignada pelos membros da mesa e-pelos
accionistas acima declarados.— Antonio Veiga
da , Silva.— José Augusto de Oliveira.—Pecfro
Dontingues Lopes.—.E. tbs G. Bonjean.— Gui-
lherme Jose da Costa Vianna.— Manoel Pinto
Leite de Campos.—José Maria da Cunha Vasco,
por procuração, Antonio Veiga Silva.— Se-
raphint Ferreira dos Santos.— José Antonio
Gonçalves Santos.—Ricardo Pinto G ornes.

. —

ACTA. DA. CONTINUAÇXO DOS TRABALHOS DA
ÁSSEMBLEA GERAL EXTRAORDINÁRIA T DE
4 DE AGOSTO DE 1890.

Presidencia do Sr. Antonio Veiga tia Silva.

Aos' 6 dias , do mez de agosto de 1890, ao
meio-dia, em uma das salas do sobrado da
casa n. 92, á rua Primeira de Março nesta
cidade do Rio do Janeiro, achando-se presen-
tes os Srs. accionistas Antonio Veiga da Silva,
Dr. Eduardo dos Guimarães Bonjean, Gui-
lherme José da. Costa Vianna, José Antonio
Gonçalves Santos, Dr. Jos3 Augusto de Oli-
veira, José Maria da Cunha Vasco (por seu
bastante procurador) Manoel Pinto Leito de
Campos, Pedro Domingues Lopes, Ricardo
Pinto Gomes e Seraphim Ferreira dos Santos
o verificando o Sr. presidente acharei-Ti-se
representados mais de dons terços do eapital
social ou 1.750 acções, declarou que iam con-
tinuar os trabalhos - da assemblea geral ex-
traordinaria, e annunciou achar-se sobre 'a
mesa o laudo dos avaliadores nomeados em 4
do corrente. O Sr. 1° secretario leu o refe-
do laudo que é o seguinte :	 .1,

Nós abaixo assignados, engenheiros civis.
louvados nomeados pela Companhia de Fia-
ção Tecidos e Tinturaria denominada—Bom-
fim—sita á praia do Cajú, avaliamos as coa-
strucções, terrenos, macihnismos, moveis,
utensilios, stook e todas as dependencias,in-
chisive as marinhas e direitos aos accrescidos
e as obras no mar, tudo pertencente á mesma
companhia e damos a seguinte descripção e
valores.

O terreno medindo 37 metros de frente,
pela praia do Cajú, é 81 111,20 em frente pala
rua d.o General Gurj:ão, em cujo terreno se
acham construidos os edificlos e dependencias
da • fabrica, com pateo e ala aberta, sendo'
parte destes edifícios de dons pavimentos e
existindo noites o seguinte machinismo 3
cortadores, 1 abridor de cordas, 1 dito de
batedores, 1 dito de estopa, 31 cardas, 4 ma-
chinas de estiragem com cinco entradas cada
urna, 4 slubbings com 60 fusos cada um, G
rovings com 124 fusos cada um, 5 rings para
urdimento com 200 fusos cada um, 8 rings
para trama com 256 fusos cada um, 4 meg.-
doiras com 42 fusos cada urna, 2 doubadeiras
com 272 fusos cada uma, 2 espuladeiras com

96 fusos cada uma, 2 urdideiras com i 500 bo-
binas cada uma, 2 engommadeiras de 2 cy-
lindros cada uma, 1 machina de vapor de
200 cavallos com caldeiras multitubutai t, uma
officina de reparação, uma tinturaria com-
pleta para cozinhar fio e tinta, abrir meadas
e seccar, uma machina de vapor do 15 cavai-
los com duas machinas electricas para illumi-
nação de toda a fabrica com 230 lampadas
incandescentes, transmissões, eixos, mancaes,
luvas, palias, cabos, correias e mais accesso-
rios, moveis e utensilios do uso existentes
na fabrica e dependencia, o a tudo, nas con-
dições em que se acha o capaz de produzir
8.000 metros do panno por dia, damos o valor
de 1.214:700$000.

Stock—pelo existente no almoxarifado,
depositos da fabrica e em fabrico 74:240$000.
Somma total 1.288:940$000.

Importa a presente avaliação de tu lo acima
descripto na quantia do 1.288:940$900.

Capital Federal, G de agosto de 1890.—Os
louvados (ass 1 gnados sobre duas estampilhas
de 20). ra. cada uma) Evaristo Xavier da
Veiga.—Ernesto Eugenio da Graça Bastos.—
Ismael Torres de Albuquerque.

Finda a leitura, pediu o palavra e Sr. Ri-
cardo Pinto Gomes e, na qualidade de relator
do conselho fiscal, apresentou escripto e assi-
gnado por todos os membros do conselho fiscal
o seguinte parecer :	 •
. « O conselho fiscal da Companhia I3omfim,

a quem foram presentes a exposição justifi-
cativa da proposta da directoria sobro a fixa-
ção do capital, o laudo dos avaliadores, o
projecto do reforma dos estatutos. e toda a
escripturação da mesma; companhia, conside-
rando que os bens estão avaliados em
1.288:940$ ; considerando de toda a conve-
niencia para o desenvolvimento da companhia
que o capital seja lixado de accordo com a
verdade da situação da companhia; conside-
rando que o projecto de reforma dos estatutos
preenche os fins que teve em vista a dire-
ctoria, é de parecer : 1 0, que seja approvada
a avaliação dos bens da companhia de accordo
com o laudo apresentado pelos engenheiros
Drs. Evaristo Xavier da Veiga, Ernesto Eu-
genio da Graça. Bastos e Ismael Torres de'Al-
buquerque ; 2°, que o capital seja fixado em
600:000$ dividido em 3.000 acções dó valor de
200$ cada unia, integralmente realizadas, dis-
tribuindo-se pelos -accionistas pro rata as ac-
ções representativas do augmento de capital ;
30, que seja approvado o projecto de reforma
dos estatutos apresentado pela diretoria.

Estando em discussão o parecer o sonho
lido o projecto de reforma dos estatutos, foi
aquelle approvado com todas as conclusões,
apresentando o Se. Pedro Domingues Lopes
tres additivos que tambem foram approvados,
para constituirem disposições transitorias do 3

estatutos, sendo eles as seguintes ;
Cap. IX—Disposições transitorias— Art. 30

Os actuaes directores exercerão o mandato
até 31 de agosto de 1894, e o conselho fiscal
suas funcções até 31 de agosto de 1891.
Art. 31. O anuo administrativo do 1889 a
1890 terminará em 31 de agosto do corrente
anuo. Art. 32. A assembléa para prestação
de contas do anuo financeiro a que se refere o
artigo antecedente terá lagar até ao dia 30 de
setembro proximo futuro.

Declarou então o Sr. presidente que a com-
panhia, em vista das deliberações da assem-
bléa, reger-se-ha pelos estatutos que foram
lidos, transcriptos e assignados. E por nada
mais haver a tratar, o Sr. presidente, agra-
decendo as -manifestações de sympatlua que
recebeu da assembléa;deu por terminados os
trabalhos, do que, para constar, ou, Pedro
Domingues Lopes, servindo de 2° secretario,
lavrei a presente acta que, sendo lida e appre-
vada, vai assignada pelos membros da mesa
o poios accionistas acima declarados.— Anto-
nio Veiga da Silva.—Josè Augusto de Oliveira.
—Pedro Do mingues Lopes .-3Ianoel Pinto Lei-
Iode Campos.— Por procuração de José Maria
da Cunha Vasco, Antonio Veiga , da Silva .—
Serall»t Ferreira dos Santos.— José Antonio
Gonçalves Santos.—Ricardo Pinto Go?nek.—
E.dos ,G.Bonjean— Guilherme José da Costa
V iarma

Dr. Eduardo dos Guimarães Bon-
jean 	 	 78 votos

Manoel Pinto Leito-de Campos 	  93 »
Guilherme José da Costa V ianna 	  98 »
Antonio Vieira da Silva. 	 	 20	 2.
Ricardo Pinto Gomes 	  	 ' 5 »
• .Para membros do conselho fiscal
Antonio Veiga •da Silva 	  78 »

88 »
90
38 »
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PATENTES DE INVENÇÃO
N. 927— Relatorio da invençao de um novo

processo para esmaltar as vasilhas de ferro
denominado — ferro-esmalte

composição com que devem ser esmalta-
das ai vasilhas de ferro é a seguinte

Crystal da Boliemia 	  130
Carbonato de soda 	  20,5
Acido borico 	 	 12

Estas substancias, levadas ao ponto de fu-
são em vaso apropriado, applica-se com pin-
cel ás vasilhas que se quer esmaltar, e que
devem ser banhadas em a eimesobrocarregada
do chlorureto de so la .' ''Este processo deve
ser fito na estufa, e ainda depois d appli-
cação do esmalte devem as vasilhas conser-
var-se na estufa até esfriar.

O privilegio que o abaixo assignado requer
consiste em um novo meio ou applieaçãa
nova do meio de esmaltar vasilla is de ferro
batido ou fundido, dan lo-lhe todas as côees.
A invenção é designada pelo nome de ferro-
esmalte.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1890.—
Josd Teixeira Marques.

N. 908 —IZilatorio de ca»za-cadeira conforme
os desenhos em duplicata inventada por Luis
Rutowits..h, russiano e representado por seu

• procunador,, ambos residentes nesta Capitai
Federal dos Estados Unidos do Brazil
A cama-cadeira é formada do tres partes

principaes que são applieadas ao assento e re-
pouso.

A utilidade da invenço tom ires ap-
plicaçÕes. sendo : P, para assentar como ca-
deira; 2° para recostar como preguiçosa ou
chaise-lonque ; 30 para daitar como cama.

O resultado da invenção é a economia pe-
.cnniaria, a de espaço e cornmodidade.

Na primeira posição representada nos de-
senhos que mostra o estado de transporte
,estando eobrad: s as'ires partes principaos
sobre si, transforma-se:

10, em cadeira de braços ou sofá;
2^, em preguiçosa;

-30 , em cama.
peso da cama-cadeira será variavel cor-

fome a grandeza e espeeie de material em-
pregsdo para a sua construcção o que regu-
lará de 6 a CO killogrammas.

Os inateriaes para a sia construcsão e-
são sar de ferro, aço, bronze e madeiras
apropriades.

Os metnee serão tintos, envernizados e gal-
vanisados a divenos metaes de luxo e valor.

As madeiras s:rão tintas, lustradas e estu-
fadas com te idas do luxo.

Os assentos de repouso e encosto serão de
tecida metal lico,molaa de arame, acolchoa-lo,
estufado, tecido de palha de junco da India e
madeira.

A cama-cadeira destinada para duas pessoas
formar-se-ha sofá em vez de cadeira.

Na segunda posição que forma a cadeira
não se vê os pés que deve formar a pregui-
çosa, bem como os pés de uma das extremi-
dades da cama, e igu iltnente uma outra peça
qua forma a cabeceira da, cima; todas estas
peças estão °ocultas do lado interior das
:barras.

Comprimento da cama 1121,85.
Cofio a invenção da cama-cad3ira depende

de grandezas, poderia por isso o comprimento
variar.

Altura da cadeira ou sofá 0111,30.
Caracteristleos da. invenção:
1. 0 Os braços da cadeira ou do sofá são ar-

Cm lados, auxilia/los por urna haste motalliaa
ou de madeira forte em arco, dentada, movei
de urna das extremidades, a qual se engata
sobre um botão matallieo fixo na face lateral
da barra da cama-cadeira e que pôde elevar-
se a mais ou monos altura até regular-se o

.conventento eommodo dos braços e do en-
esgo

2.0 Que na segunda posição para formar-se
cadeira ou sofá arranja-se o encosto com urra
das partes prineipaes de uma das extreMida-

dos correspondente aos braços articulados,
firmando-se o encosto por meio da hasta den-
tada e que fixa entro a barra e o encos'o um
angulo até 90 graos, sendo o assento formado
com a parte principal da outra extremi-
dade;

3.° Que na terceira posição para recostar ou
preguiçosa e que se pôde denominar chaise-
langue, arranja-se o encosto como para a se-
gunda posição, em angulo de 45 gráos mais
ou menos, e a parte princbal da outra extre-
midade a qual servo de assento no estado de
cadeira ou sofá, leva-se á posição horizontal
no mesmo nivel da parte princip l do meio.

4. 0 Que na quarta posiçãa forma-se a Ca-
ma levando o encosto de 45 grãos ao mesmo
nivel das outras duas partes peincipaes cor-
respondentes.

,Ein conclusão: sendo Luiz Rutowitsch re-
presentado por seu procurador o unico inven-
tor da cama-ea,deira solicita da Ministerio do3
Negocioe da Agricultura, Connnereio e Obras
Publicas em virtude di lei n. :3129 que lho
garante todos os direitos de propriedade pri-
vilegio exclusivo por 16 annos e ira a indus-
iria e cominarei° da cama-cadeira nos Esta-
dos Unidos do Brasil.

Capital Federal, 16 do abril de 1890.—Por
procuração de Luiz Rutowitsch, Joao Ribeiro
Rodrigves Noya.

MARCAS REGISTRADAS
N. 807

MARCA DE FABRICA DE SOCIEDADE INDUSTRIAL
E COMMERCIAL DE ENGELBERG, SICILIANO
& colar.
A marca supra de que usam Engelberg, Si-

eiliano & Comp., domiciliados ern' Pira eicaba.,
piovincia do S. Paulo, foi apresentada ás
11 horas da manhã do dia 12 do corrente mez
pelo seu procurador Dr. Ubaldino do Amaral
para distinguir as machinas agricolas de seu
fabrico.— Engelberg, Apertador de Pedras,
Evaristo Conrado.

Fica registrada sob n. 897 em virtude de
despacho da Junta Commercial de 18 tambem
do corrente mez.

Secretaria da Junta Commere'al da Capital
do Imperá>, 25 de junho de 1885.— Cesar de
O. joeira.

Achava-se inutilisada urna estampilha do
5$000.

Em virtude do despacho da Junta Commer-
cial de 4 do corrente annotou-se o registro
marca de Engelberg, Sieiliano & Comp. a
transferene'a por alies feita a Joaquim Franco
de Camargo Junior o Alexandre Sieiliano,
conforme o documento annexo á uma petição
de 31 de julho ultimo.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1890. —
Casar de Oliveira.

N. 1.80..•---t
Serafim José Botelho e Gonçalo Lago de

Oliveira, brasileiros natos, e estabelee!dos
sob a firma do Botelho & Oliveira, á rua do
General Doador° n. 66, na capital do estado
do Rio, com fal.rica de cigarros em pequena
escala, querem registrar a marca acima que
tem de servir de envolucro aos maços dos
cigarros que fabricarem, sendo em papel c&
da rosa com lettras de tinta ereta e litho-
graphadas com disti 30S seguintes: — Cigarros
Especiaes— Contra marcas — Rua do General
Deodoro n. 66 —Nitheroy, tendo DO centro
do rotulo uma linha lionsontal cortada por
outra perpendicular, porém menor do que a
primeira, e às margens do mesmo rotulo em
sentido contrario se acham as palavras : Bo-
t alho Sa Oliveira.

Nictheroy, 7 de aaosto de 189.3..— Botelho
st Oliveira.

Apresealada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital da Republica dos Estados
Unidos dó Brasil ás 11 horas da manhã de 7
da agosto de 1890 —Ce.sar de Oliveira.

Registradi sob n. 1.802 em virtude de des-
pacho da Junta Commereial em sessão de
hoje.

Pagou no primeiro exemplar G$ de seno e
$300 da taxa addicional de 5 e/s.

Rio da Janeiro, 14 de agosto de 1890.—Cesar
&Oliveira,

.ANNUN.CIOS

nanes Vidão de Paulo

Convido 03 Srs. accionistas do Banco União
de S. Paulo que não anteciparam as suas
entradas a realizar, do dia 20 a 25 do
corrente, na sède, nesta capital, cai suas
agencias em 8-iates e Campinas e em casa de
seus correspondentes no Rio de Janeiro, Srs.
J. F. do Lacerda & Comp., rua da A 'Pandega
n. 37, a 3a entrada do capital á razão de
10 0/„, ou 20$ por acção.

S. Paulo, 9 de setembro de 1890.— A. de
Lacerda Franco, presidente.

111one° doo Estadoo raidoil do emoli

Corteja de emissao

Faço publico que as notas de 10;$ deste
banco, serie 23. , estampa 8a , de as. 15.601 a
16.000, 18.401 a 18.800, 20.001 a 20.400 o
21.601 a 22.000 são aesignadas pelo Sr. di-
rector Pedro Luiz S. de Souza ; as de na.
17.601 a 18.000 e 22.001 a 22.400 são assi-
gnadas pela Sr. director Rodolpho de Abreu;
as de as. 19.601 a 20.030 e21.201 a21.600
são assignadas pelo Sr. director E. A. Vicio-
rio da Costa ; as do ns. 16.001 a 16.800,
18.001 a 18.400 e 12.401 a 12.800 são assi-
suadas pelo Sr. director Barão de Oliveira
Castrar; e as de os. 17.201 a 17.600, 18.801 a
19.000 e 20.41 a 21.200 pelo Sr. membro da
COMIDI3SãO fiseal Oliveira Catramby.

Rio do Janeiro, 12 do setembro de 1890.
F. de P. Mayriah, prmildente.

Companhia ~uniria, Lavoura e Viação dezencahi

Na thesourai ii do Banco Mercantil dos Va-
re eistas do dia 15 do correlato cai deante,
pagará o 2 , coupon +los juros Vencidos dos
debentures desta companhia.

Rio do Janeiro, 10 de setembro de 1890. —
Claudio Josti da Silva, director presidente.

Con.r.anbla Industrio. !Aloura e Viação de
Alaeahe

De acsordo ema o art. 16 do decreto 11.- 164
de 17 de janeiro do 1893, ficam á disposição
do; Srs. accionistas, no eseriptorio da com-
panhia, á raa de S. Pedro n. 73, cópias do
balanço do armo social de 1889 a 1893, da
relação nominal dos accionistas e da transtc-
rendia de a Mos.

Rio do Janeiro, 11 de setem'ane de 1880.—
Josd da Silva, director presidente.

PRIVILEGIOS

JULES GÉRAUD, rua do Rosario n.43,encaN
rega-ee de obter privilegies no Brasil e no
estrangeiro.

DIÁRIO OFFICIAL
A assignatura é da 18$ por anuo e de 6$

por quatro meses.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezemo.

Aos. Punccionarios publicos retribuidoe
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro. — imprensa Nacional. — 18


